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    A cidade brasileira e sua história nos 
permitem pensar a realidade do racismo 
estrutural que se reflete em sua estrutu-
ra urbana desde sua formação colonial 
até os processos de segregação socioes-
pacial que atingem a população negra 
contemporaneamente. Neste sentido, o 
objetivo geral do presente trabalho de 
conclusão de curso é realizar um estu-
do exploratório dos territórios negros na 
cidade de Florianópolis, traçando a re-
lação entre raça e o processo de produ-
ção do espaço urbano no Brasil. Como 
parte primária da pesquisa parte-se do 
resgate da conceituação sobre raça e 
das nuances do racismo, relacionando-
-os com o histórico do planejamento ur-
bano brasileiro, analisando como essas 
relações afetam o direito à cidade para 
a população negra. Na segunda parte 
buscou-se um entendimento sobre po-
vos e comunidades tradicionais no Bra-
sil, com enfoque nos quilombos, para 
compreender também os núcleos de 
formação dos territórios negros em Flo-
rianópolis e relacioná-los com o racismo 
ambiental que os atingem, muitas ve-
zes sendo expulsos de suas terras.  

Como parte final desse trabalho, se bus-
ca um estudo de caso com o Quilom-
bo Vidal Martins, por ser o primeiro caso 
reconhecido pelas entidades brasileiras 
legalmente responsáveis como comu-
nidade remanescente quilombola e 
um dos territórios negros que contribui 
fortemente com a história da cidade. 
 O estudo tem ainda como pers-
pectiva compreender a história da co-
munidade, desde suas primeiras ocu-
pações no território, a expulsão da 
comunidade, e o processo de retoma-
da de sua localização original. O tra-
balho busca contribuir, portanto, des-
tacando a importância de evidenciar 
a história dos territórios negros, como 
o quilombo, e como a invisibilização 
desses territórios é fruto do racismo 
estrutural e de um planejamento ur-
bano que é historicamente segrega-
dor. Por fim, busca-se também as pos-
sibilidades que arquitetos e urbanistas 
possuem para auxiliar na garantia da 
manutenção desses territórios e quais 
instrumentos urbanísticos são possíveis 
para a titulação de terras quilombolas.
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01.introdução
 A estrutura urbana transcende os ele-
mentos materiais e visíveis que compõem a 
formação das cidades. Ela é algo complexo 
que se entrelaça com a história, moldando-se 
e sendo moldada pelos processos de produ-
ção e consolidação das áreas urbanas. A cida-
de, assim, reflete as diversas camadas de sua 
história e as interações contínuas entre seus 
habitantes e seus interesses, criando uma 
teia de relações socioespaciais que se mani-
festa de maneira tangível e intangível no te-
cido urbano. Quando coloca-se a população 
negra em evidência e, em específico para este 
trabalho, no contexto brasileiro vem à tona 
também toda invisibilização e violência que 
a mesma sofreu historicamente e que conti-
nua a sofrer, sendo submetida a relações so-
ciais e condições urbanas precárias, a um pro-
cesso de apagamento de identidade social e 
de identificação nos espaços urbanos, e à fal-
ta do direito à cidade de forma mais ampla.  
 O corpo negro, dentre outros indivídu-
os não brancos na nossa sociedade, foi trata-
do como uma raça inferior durante séculos, 
como aponta Quijano (2005) em seus estu-
dos sobre colonialidade. O branco europeu 
colonizador fundamentou uma sociedade 
baseada em dominador e dominante, onde 
o corpo negro é colocado apenas como mão 
de obra no processo de conquista territorial 
européia que utilizava a inferiorização da raça 
como ferramenta de controle e exploração 
dessa população. Cria-se, assim, uma estru-
tura eurocentrada e racista, que tende a pro-
pagar a ideologia do branco como superior 
e a apagar a cultura e identidade de outras 
pessoas não brancas que foram e são veto-
res essenciais na construção da vida urbana.  
 É inegável o fato de que a participa-

ção dos escravizados foi importante para o 
desenvolvimento econômico do país, como 
evidencia Abdias Nascimento (1978). No en-
tanto, traçando uma linha histórica desde 
o início da colonização do Brasil até os dias 
atuais é possível identificar pontos deter-
minantes para analisar o processo segrega-
cionista que marginaliza a população ne-
gra, os expulsa dos centros urbanos e apaga 
também sua participação na construção 
das cidades brasileiras. Dentre os diversos 
eventos históricos que auxiliam o estrutura-
mento dessa segregação socioespacial do 
negro está a Lei de Terras, assinada em 1850, 
sendo estabelecida uma semana após a Lei 
Eusébio de Queiroz que proíbia o tráfico ne-
greiro no Brasil e substituindo o escravizado 
pela terra como exercício de poder e domi-
nação. Destaca-se também o processo de 
planejamento urbano eugenista e higienis-
ta do início do século XX nas grandes cida-
des brasileiras a exemplo das reformas ur-
banísticas de São Paulo e do Rio de Janeiro, 
como pontua Raquel Rolnik (1981) em seus 
estudos sobre o processo de ocupação ter-
ritorial dessas cidades. Assim, após a aboli-
ção da escravatura em 1888, o escravizado 
é livre, mas também entra na sociedade do 
trabalho de mãos vazias e tendo que dispu-
tar espaços com a burguesia e mais direta-
mente com os imigrantes europeus que che-
gavam para substituí-los como mão de obra. 
Logo, essa sequência de acontecimentos his-
tóricos, somada à falta de políticas sociais e 
habitacionais adequadas,sendo expulsos dos 
centros urbanos e ocupando assentamentos 
informais, morros e periferias, intensifican-
do o problema de habitação no país e cul-
minando na ausência de direito à cidade. 
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1.1. inquietações, justificativas e objetivos
 Esse trabalho surge de uma enorme 
questão que tive durante todos os anos de 
graduação: porque só estudamos o branco, 
colonizador e modernista? Na maioria das dis-
ciplinas raramente temos alguma referência 
de arquitetos e urbanistas negros; ou sobre a 
contribuição da população negra no proces-
so de consolidação do território brasileiro ou 
na produção de espaços; e, como eu, enquan-
to um estudante preto, posso me identificar 
e ter perspectiva pessoal e profissional vendo 
e ouvindo essa quantidade de histórias e re-
ferências de pessoas brancas: onde posso me 
reconhecer e onde eu entro nisso tudo? Em 
síntese, se existe uma produção feita por pes-
soas negras sobre diversas áreas da arquite-
tura e do urbanismo, por que elas são pouco 
utilizadas? Talvez por ainda estarmos numa 
produção de conhecimento eurocêntrico 
que historicamente tende a apagar o corpo 
negro e apenas exaltar as produções brancas.
 Partindo dessa hipótese começo a 
questionar sobre os espaços negros na ci-
dade de Florianópolis, sobre a história da 

população negra e o processo de ocupação 
e construção da cidade. Questiono como 
muitas vezes existe uma negação da parti-
cipação negra durante esse processo com o 
discurso do número “reduzido” dessa popu-
lação em Florianópolis que tende a velar e 
perpetuar a exclusão do corpo negro na his-
tória já que “é sobretudo o desconhecimen-
to, o que passou a servir de pretexto para as 
evasivas em torno da população negra no 
Sul. Novos mecanismos, sutis ou explícitos 
de exclusão dos negros.” (Leite, 1991, p. 36)
 Além disso, constantemente ficava me 
perguntando sobre como o planejamento 
urbano pode ser um fator importante para 
entender o processo de segregação espa-
cial que a população negra sofreu, e sofre, 
em todos esses séculos. São poucos os auto-
res sobre essa temática que abordam a raça 
como um fator importante - e muitas vezes 
determinantes - nas questões de problema 
de habitação, segregação socioespacial, ex-
pulsão da população para periferias e fave-
las, e a dificuldade em exercer plenamente 

Para além  desse processo de segregação 
“racial-espacial”, estrutura-se um racismo sis-
temático que tende a negar e/ou a apagar 
a história e cultura afrodescentende, como 
aconteceu em 1890 quando o então ministro 
da justiça Ruy Barbosa ordenou a queima de 
diversos documentos que tratavam sobre a 
escravidão, numa tentativa de apagar o his-
tórico de violência que o Brasil teve com a 
população negra e demonstrando. assim, a 
tentativa de apagamento da história em si 
(Duarte; Carvalho Neto; Scotti, 2015). Não à toa 
ainda ouvimos que não existe racismo no país
Em contraste com as tentativas de invisibili-
zação, desde o período colonial estabelece-
ram-se no Brasil os quilombos como um es-
paço de luta contra a violência dos senhores 
da casa grande e de luta contra a escraviza-

ção, além de se manterem como um núcleo 
de refúgio para os escravizados que fugiam 
de seus senhores. Logo, no final do século 
XIX o quilombo se instaura como um instru-
mento ideológico contra a opressão, como 
pontua Beatriz Nascimento (2018) em seus 
escritos sobre o conceito de quilombo e da 
resistência cultural negra,  instigando o so-
nho de liberdade de diversos escravizados 
que trabalhavam nas grandes plantações. 
Assim, o quilombo torna-se não somen-
te esse espaço de luta direta, mas também 
um ambiente de transmissão e conservação 
da memória, cultura e história negra, sendo 
essa brecha persistente até hoje no sistema 
hegemônico e perpetuando o reforço à iden-
tidade cultural afrocentrada. Este trabalho 
de conclusão de curso parte deste contexto. 
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o direito à cidade. Neste sentido, ainda  que 
o processo histórico de urbanização brasilei-
ra  faça com que as problemáticas urbanas 
sejam mais incidentes sobre a população 
, a maioria das referências da teoria urba-
na não explora essa realidade diretamente.
 Cabe destacar que, para escurecimen-
tos de terminologia, neste trabalho será uti-
lizado o termo negro para se referir a popu-
lação de cor, com ancestralidade africana, 
assim como a classificação oficial do Brasil 
feita pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatísticas (IBGE) que determina que negro 
é a soma de pretos e pardos autodeclara-
dos. A utilização desta terminologia é algo 
ainda subjetivo, uma vez que uma pessoa 
pode se autodeclarar preta, negra e parda, 
e se auto identificar como uma pessoa ne-
gra é algo que “se constrói gradativamente, 
num processo que envolve inúmeras variá-
veis, causas e efeitos” (Gomes, 2003, p. 171). 
 A construção dessa identidade é algo 
que deve ser historicamente ensinada, para 
a auto aceitação, assim como eu, autor deste 
trabalho, durante muito tempo me enten-
dia como uma pessoa parda por ter cres-
cido num ambiente em que tive apenas 
contato com uma construção social branca 
e, não tinha uma concepção sobre a cul-
tura negra, ou sobre como é o reflexo de 
um copo negro na sociedade e vice versa.
Por isso quando me defino enquanto uma 
pessoa preta estou também definindo uma 
posição de um corpo político, que é atra-
vessado pelos temas expostos nesse traba-
lho e que vem criando uma consciência de 
como definições e hierarquias impostas há 
séculos ressonam como entraves até hoje 
para mim e para outras pessoas de cor.  
Nesse sentido, quando escrevo corpo ne-
gro, população negra e afins, estou en-
goblando as pessoas pretas e pardas, que 
tenham, ou talvez ainda não tenham essa 
consciência, mas que ainda assim sofrem 

as consequências dos ecos do passado. 
No decorrer da escrita, faço uso do termo 
“raça”, o qual será explorado em maior pro-
fundidade nos primeiros capítulos, abordan-
do seu fundamento como vetor político para 
articulação entre o colonizador e o coloniza-
do. No entanto, ao longo do texto, abordo esse 
termo não em seu significado de classificação 
biológica, mas principalmente em seu papel 
como uma ferramenta de divisão política e so-
cial, que foi historicamente definida e utiliza-
da pelo colonizador branco. Essa categoriza-
ção ainda persiste e perpetua desigualdades 
até os dias atuais, manifestando-se de diver-
sas formas, por isso continuo utilizando, para 
frisar que a população ainda sobre com isso.  
 Partindo desses anseios e considera-
ções primárias, é necessário escurecer essas 
questões, tratando o corpo negro como cen-
tro de todas essas relações. Então, o objetivo 
geral desse trabalho é realizar essa análise 
exploratória dos territórios negros em Flo-
rianópolis. Para tanto, inicio traçando uma 
relação entre raça, os diversos tipos de ra-
cismo, seus reflexos no histórico de planeja-
mento urbano do Brasil e como este último 
tornou-se um instrumento de exclusão da 
população negra nos espaços urbanos. Con-
forme avanço nessa análise, deparo-me com 
a história do Quilombo Vidal Martins, locali-
zado no bairro Rio Vermelho. Sendo um dos 
primeiros núcleos de formação e resistên-
cia negra em Florianópolis, a comunidade 
sofreu um processo de expulsão na década 
de 1960 e, sendo posteriormente reconhe-
cido pelo INCRA e pela Fundação Cultural 
Palmares como comunidade remanescente 
quilombola, mais recentemente retomou o 
seu território original. Dessa forma, trago o 
estudo de caso do quilombo para exempli-
ficar um território negro em Florianópolis. 
Como objetivos específicos, esse 
trabalho busca:          
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 O presente trabalho trata de um estu-
do exploratório sobre os territórios negros 
em Florianópolis. Portanto, utilizo para a 
obtenção e análise dos dados alcançados 
a abordagem da pesquisa qualitativa, que 
enfatiza os aspectos dinâmicos e individu-
ais da experiência humana. Para o desen-
volvimento do trabalho foram necessárias 
algumas etapas que se dividem em uma 
aproximação teórica e documental feita 
através de uma revisão bibliográfica e his-
tórica, que trabalha com o tema principal, 
trazendo um teor documental também, 
no qual serão resgatadas informações a 
partir de jornais, relatórios, documentos 
oficiais e entre outros. Primeiramente, re-
visei os conceitos através de leituras que 
tratam de raça, racismo, segregação so-
cioespacial, segregação racial, identida-
de social, direito à cidade e gentrificação. 
 Num segundo momento, realizei leitu-
ras de teor histórico, revisando o processo 
de ocupação territorial desde a colonização 
do Brasil, levando em conta o corpo negro 
como participante e afetado desse processo, 
assim como o histórico de urbanização das 
grandes cidades brasileiras e, posteriormen-
te, realizando o estudo focado em Florianó-
polis. Logo após, busquei uma aproximação 
e levantamento sobre os territórios negros na 
capital de Santa Catarina, trazendo de uma 
forma geral onde estão e se existem ainda, 
quais suas modificações e representativi-
dades contemporâneas a partir de revisão 
bibliográfica e pesquisa de documentos, in-
cluindo dados populacionais e iconografia.
Na segunda etapa deste trabalho de con-

clusão de curso realizei o estudo de caso 
sobre o Quilombo Vidal Martins, retoman-
do seu histórico de ocupação, processo de 
expulsão, retomada do território e atual 
processo de titulação, a partir de dados pri-
mários, como: visitas, contato e entrevistas 
com a comunidade; acompanhamento de 
eventos em seu território e fora do mesmo, 
onde a comunidade participou; e, acompa-
nhamento das audiências públicas sobre a 
titulação. Foram utilizados também dados 
secundários e pesquisa documental, como 
trabalhos, dissertações, documentos ofi-
ciais, jornais, fotografias e vídeos que tratem 
da história da comunidade. Para recolhi-
mento dos dados primários foram realiza-
das três visitas na comunidade do Quilom-
bo Vidal Martins. Durante a primeira visita 
foi  realizado o contato primário com a co-
munidade e conhecimento do local onde 
eles se encontram atualmente. Durante a 
segunda visita, e após já ter realizado o con-
tato inicial,  foram realizadas entrevistas, é 
importante colocar que essa pesquisa não 
passou pelo Comite de Ética em Pesquisa 
com Seres Humanos. Já a terceira visita foi 
para acompanhar um evento aberto que a 
comunidade estava promovendo. Além dis-
so, foi possível participar de um evento fora 
da comunidade, mas que a mesma esta-
va participando como ministrante de uma 
atividade. Finalmente, acompanhei duas 
audiências públicas, à convite da comuni-
dade, relativas ao processo de regulariza-
ção fundiária em que a mesma se encontra. 

A análise  e resgate dos conceitos de raça 
e racismo; assim como do processo de 
planejmaneto urbano no Brasil e sua re-
lação com o racismo estrutural. A com-
preensão dos conceitos e direitos dos 

PCTs e população negra. Por fim, o estu-
do dos territórios negros em Florianópo-
lis e o estudo de caso do Quilombo Vidal 
Martins e as possibilidades de titulação.

1.2. metodologia
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02. traçando linhas:

raça, planejamento urbano 
e direito à cidade

A relação entre raça, planejamento urbano e direito à cidade é um 
reflexo poderoso das profundas disparidades sociais e históricas 
que permeiam a sociedade contemporânea. Portanto, estudar 
e compreender essa relação é também entender que o racismo 
é algo estruturante de uma sociedade que por muito se pautou 
numa superioridade branca, utilizando dessa ideologia como fer-
ramenta para colonizar territórios e dominar povos não brancos, 
pois “desse modo, raça converteu-se no primeiro critério funda-
mental para a distribuição da população mundial nos níveis, luga-
res e papéis na estrutura de poder da nova sociedade. Em outras 
palavras, no modo básico de classificação social universal da popu-
lação mundial” (Quijano, 2005, p. 118)
A história do planejamento urbano e o desenvolvimento das cida-
des brasileiras estão entrelaçadas com as práticas discriminatórias 
que visaram marginalizar pessoas não brancas. Essa discrimina-
ção persistente se manifesta em formas variadas e contribui para 
a marginalização contínua de grupos minoritários. Este primeiro 
capítulo, de caráter teórico, explora essas relações

1560

1850

1888

1930
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2.1. as nunces do racismo
 Por um longo período de tempo, o cor-
po negro foi barbaramente classificado como 
subumano, perpetuando a ideologia infun-
dada sobre uma “raça” inferior promovida 
pela “ciência” e religiosos que serviam aos in-
teresses dos colonizadores. Essa visão distor-
cida buscava legitimar uma suposta superio-
ridade do homem branco, que foi alimentada 
pelas crueldades que aconteceram como a 
escravidão e o colonialismo. Uma concepção 
que se origina como parâmetro às diferenças 
entre conquistadores e conquistados e tem 
como nascente de estabelecimento, possi-
velmente, na área britânico-americana, onde:

os negros ali não eram apenas os 
explorados mais importantes, já 
que a parte principal da economia 
dependia de seu trabalho. Eram, 
sobretudo, a raça colonizada mais 
importante, já que os índios não 
formavam parte dessa socieda-
de colonial (Quijano, 2005, p. 117).

 
 Essa relação com novos territórios aca-
bou produzindo identidades sociais histo-
ricamente novas, tanto pela interação com 
povos originários locais,  quanto pela redefi-
nição da própria identidade do homem bran-
co europeu. Segundo Quijano (2005) essas 
identidades se formam a partir da configura-
ção de relações de dominação, em um regi-
me hierárquico, que determina seus lugares 
e papéis sociais. Ou seja, o estabelecimento 
da raça e da identidade racial surgem como 
uma instrumentalização para classificar so-
cialmente a população e são a forma de legi-
timar as relações de dominação submetidas 
pela conquista territorial do homem branco. 
A construção dessa relação entre coloniza-
dor e colonizado logo demonstra ser a mais 
eficaz forma de dominação social, na qual os 
povos conquistados são submetidos a essa si-
tuação naturalizada de inferioridade, tornan-
do então a raça como critério primário para 

o modo de classificação social da população.
 Dessa forma, esse conceito de raça sur-
ge como seu principal cerne o fator político, 
que acaba por definir e estruturar uma so-
ciedade pautada nas diferentes hierarquias 
sociais, ou seja, a ideia de raça como elemen-
to fundamental que valida o poder europeu 
sobre os demais povos. Portanto, apesar da 
concepção de raça ter seu fundamento dis-
farçado nas diferenças fenotípicas, tem como 
sua principal função promover a classifica-
ção da superioridade de um povo em relação 
ao outro. Logo, o conceito de raça legitima a 
forma de dominação do homem branco eu-
ropeu sobre os povos colonizados, caracte-
rizando uma marca de poder hegemônico 
que se perpetua até hoje (Maia; Melo, 2020).
 Durante anos essa ferramenta políti-
ca, disfarçada como biológica, foi utilizada 
para justificar a exploração de pessoas não 
brancas e, apesar de atualmente a concep-
ção do fator fenótipo não ser considerado 
algo que determine uma diferença racial 
“a noção de raça ainda é um fator político 
importante, utilizado para naturalizar desi-
gualdades e legitimar a segregação e o ge-
nocídio de grupos sociologicamente consi-
derados minoritários.” (Almeida, 2019, p. 22)
 Narrativas como essas, claramente 
equivocadas, persistem ao longo do tempo 
gerando desigualdades e mantendo as re-
lações sociais numa separação entre dife-
rentes grupos sociais, como “o racismo, cuja 
essência reside na negação total ou parcial 
da humanidade do negro e outros não bran-
cos, construiu a justificativa para exercitar o 
domínio sobre os povos de cor” (Hasenbalg, 
1982, p 69). Essa noção errônea ainda tenta-
va estabelecer conexões injustificadas entre 
genética, moralidade e capacidade intelec-
tual, perpetuando estereótipos prejudiciais.
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 Neste sentido, um dos mais comple-
xos e intrincados problemas que se infiltra 
por diversas camadas da sociedade é o ra-
cismo, que se trata, segundo Almeida (2019), 
da discriminação que pauta a raça como 
parte fundamental de uma hierarquia social 
e é manifestada de forma consciente ou in-
consciente de forma a perpetuar privilégios 
ou desvantagens para indivíduos, depen-
dendo de seu grupo racial. Portanto, essa 
discriminação  tem como base o monopólio 
do poder em suas diferentes dimensões po-
líticas, econômicas e sociais, e esse, por sua 
vez, se encontra na mão do homem branco. 
 Para além de ter uma definição mais 
coerente do racismo, é importante relembrar 
sua relação com a etnicidade, essa por sua vez 
compreende os fatores culturais como a na-
cionalidade, religião, língua e tradições de um 
determinado grupo. Ou seja, é uma dimensão 
da identidade que vai além das diferenças fe-
notípicas, como a cor da pele. Assim, o racis-
mo é, muitas vezes, direcionado a grupos es-
pecíficos, sendo marginalizados devido à sua 
origem étnica. Portanto, a etnicidade pode e 
é usada para reforçar os estereótipos e pre-
conceitos baseados em características cultu-
rais como roupas, comida, língua ou religião.
 Ultrapassando essa concepção social 
de racismo, é possível estabelecer sua di-
mensão institucional uma vez que “a esta-
bilidade dos sistemas sociais depende da 
capacidade das instituições de absorver os 
conflitos e os antagonismos que são ineren-
tes à vida social” (Almeida, 2019, p. 26). Logo, é 
crucial compreender que a desigualdade ra-
cial transcende o âmbito de uma mera ação 
isolada, revelando-se, na verdade, como uma 
característica inerente a uma sociedade que 
emprega mecanismos institucionais para 
promover seus interesses políticos e econô-
micos. Nessa perspectiva, o poder emerge 
como elemento central na dinâmica das 
relações raciais, com as instituições desem-

penhando o papel de concretização e repro-
dução desse modus operandi da sociedade.
 Deste modo, estabelecendo a relação 
entre a conceituação individual e institucio-
nal é possível colocar que, o “racismo é uma 
decorrência da própria estrutura social, ou 
seja, do modo “normal” com que se consti-
tuem as relações políticas, econômicas, jurí-
dicas e até familiares, não sendo uma patolo-
gia social e nem um desarranjo institucional” 
(Almeida, 2019, p. 33). Ele desempenha, as-
sim, um papel fundamental nas sociedades 
que o incorporam, influenciando e perpetu-
ando suas relações. Portanto, reconhecer esse 
fato significa compreender o racismo como 
um elemento estrutural que serve de base 
para a sociedade brasileira e para a produção 
de seu ambiente construído. Neste sentido:

o racismo também é estruturan-
te, então atua como elemento di-
nâmico que favorece, condiciona 
e mantém um tipo específico de 
racionalidade. Ou dito de outra 
forma, é agente expressivo que 
articulado a outros, como o pa-
triarcado e o sexismo, impede a 
erosão das relações de explora-
ção e das condições de opressão 
presentes em todas as expressões 
da vida social. (Silva, 2020, p. 4)

 
 De fato, o racismo é uma manifesta-
ção sistêmica que vai muito além de atos 
discriminatórios individuais. Ele é um pro-
cesso profundo e enraizado que perpetua a 
subalternidade de grupos raciais e a distri-
buição desigual de privilégios em diversos 
aspectos da sociedade, incluindo a esfera 
política, econômica e relações sociais. A es-
trutura do racismo impregna as instituições 
e sistemas, moldando as oportunidades dis-
poníveis para diferentes grupos. Manifes-
tando-se na marginalização sistemática da 
população negra e na negação de acesso 
igualitário aos recursos e serviços, tendo con-
sequências que reverberam em todo sistema. 
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 Partindo dessa conceituação sobre 
raça e racismo, podemos espacializar 
estes conceitos no processo de produção 
do espaço urbano, considerando que a 
formação e perpetuação desse sistema 
estruturante nas cidades se iniciou durante 
o período de expansão europeia em seus 
recém conquistados territórios e no quais 
foram incorporados diversos povos não 
brancos, que foram submetidos a migrações 
forçadas e a sistemas de trabalho opressivos 
dentro do contexto de domínio colonial. 
Esse processo também se estendeu ao Brasil, 
onde a população negra é trazida para servir 
apenas como mão de obra para a construção 
dessa nova colônia e assim ser uma das 
peças centrais para seu desenvolvimento 
econômico, como pontua Abdias Nascimento:

O papel do negro escravo foi 
decisivo para o começo da história 
econômica de um país fundado, 
como era o caso do Brasil, sob o 
signo do parasitismo imperialista. 
Sem o escravo, a estrutura 
econômica do país jamais teria 
existido. O africano escravizado 
construiu as fundações da 
nova sociedade com a flexão 
e a quebra de sua espinha 
dorsal. (Nascimento, 1978, p. 49)

 Estabelece-se, assim, uma dinâmica 
entre senhores e escravizados, entre brancos 
e negros, onde o escravizado que realizava 
a colheita das riquezas, das plantações, 
das minerações e construção das cidades, 
servindo como mãos para a aristocracia branca 
que não se colocava nesse trabalho braçal, 
mas acumulava as riquezas geradas. Essa 
dinâmica cria, então, uma estratificação social 
e desigual que persistiu ao longo de séculos, 
modulando essa estrutura de disparidade 
que torna a raça uma dimensão fundamental 
no estabelecimento da hierarquia social.  

 Durante esse período o corpo negro 
e escravizado era tratado como, além de 
mão de obra, uma mercadoria valiosa para 
os grandes produtores e latifundiários de 
cana-de-açúcar, café e para os grandes 
engenhos, sendo a principal força de 
trabalho e investimento para que a produção 
e a economia funcionasse. Não somente no 
trabalho rural, como também nos serviços 
urbanos, os escravizados eram responsáveis 
pelo abastecimento de água das casas, 
descarte de lixo e dejetos, transporte de 
mercadoria e até trabalhavam na construção 
de edifícios e outras obras do período 
colonial. Contudo, alguns fatores alteraram 
essa perspectiva e começaram a descartar 
a ideia do escravo como mercadoria e 
investimento, tendo como ponto de partida o 
estabelecimento da Lei Eusébio de Queiroz, 
em 4 de setembro de 1850, que propunha 
medidas para a repressão de tráfico de 
africanos para o Brasil, sendo a mesma uma 
consequência da pressão da Inglaterra que 
reprimia a persistência da escravatura no 
Brasil. O fim do tráfico negro logo teve reflexos 
na economia do país desse período, já que 
ele representava um dos maiores motivos de 
importação para a colônia, e se iniciou uma 
troca de valores e de investimento de capital: 
onde antes se concentrava na mão de obra e 
compra de escravizados, agora os recursos se 
transportavam para outros polos econômicos 
como bancos, ferrovias, entre outros, 
permitindo a adaptação da sociedade para 
as exigências do capitalismo (Furtado, 2005).
 Não coincidentemente, no dia 
18 de setembro de 1850 é assinada a 
Lei de Terras, estabelecendo que, a 
partir de sua promulgação, não seria 
mais possível a obtenção de terras  
tão pouco a ocupação por posse.

2.2. o planejamento urbano no Brasil e o racismo estrutural
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através do sistema de concessão de sesma-
rias, tão pouco a ocupação por posse. A ter-
ra poderia ser adquirida apenas por compra. 
Acrescenta-se aqui ainda que a compra era 
permitida para ser efetuada por estrangei-
ros que, caso tivessem interesse, poderiam 
se naturalizar (Cavalcante, 2005). Aqui, en-
tão, marcou-se a troca de valores do capital, 
que antes girava em torno do mercado es-
cravista e que agora tornavam a terra como 
uma das principais fontes de investimento 
da classe burguesa no Brasil já que “os es-
cravizados são substituídos pela terra como 
condição para o exercício do poder e o con-
trole da produção” (Maricato, 1997, p. 19). 
 De forma simultânea, nesse período 
é fortalecido o processo de imigração de 
brancos europeus, estimulando a sua vinda 
ao Brasil como uma maneira de substituir 
o escravizado, mas que serviam também 
como uma limpeza do corpo negro dos es-
paços e de todo horror que era a escraviza-
ção, i.e. um embraquecimento da sociedade. 

No período pós-Lei Áurea, a po-
pulação negra entrou na socie-
dade do trabalho livre de mãos 
vazias, tendo que competir com 
imigrantes europeus que fo-
ram trazidos para cá, não ape-
nas para suprir a mão de obra 
escravista mediante remunera-
ção, mas para atender o desejo 
higienista e eugenista de lim-
par a negritude de todo e qual-
quer espaço. (Berth, 2023, p.. 122)

 
Portanto, esses fatores se tornam indisso-
ciáveis para o entendimento das reformas 
urbanas que viriam a acontecer no século 
seguinte e da face dessa nova cidade sem o 
escravizado negro. Por outro lado, se os pla-
nos são de adequação das cidades brasileiras 
aos ideiais de progresso vindo das metrópo-
les europeias, as reformas trazem à tona uma 
pergunta: onde o negro recentemente liber-

to, sem nenhuma fonte de renda ou terra, 
iria se estabelecer, uma vez que agora essa 
massa trabalhadora começava a ser substi-
tuída pelos imigrantes brancos e apenas a 
classe de renda alta detinha capital para ad-
quirir terras? Assim, se propagava o ciclo vi-
cioso de discriminação, remoção e expulsão 
do corpo negro de terras urbanas e dos cen-
tros das cidades, mantendo-os em um lu-
gar precário e de exploração, formando uma 
nova ordem social e determinando quem 
eram os sujeitos dessa nova ordem. Assim,

Se não há mais senzala e chibata, 
é preciso que o trabalhador seja 
“civilizado” se convença de que 
não há possibilidade de existir se-
não vendendo sua força de traba-
lho, que se veja como indivíduo/
sujeito proprietário desta força; 
que tenha como projeto de exis-
tência acumular riquezas, ascen-
der socialmente e viver como o 
patrão, acreditando que para isso 
a única alternativa é trabalhar até 
a exaustão. (Rolnik, 1981, p. 22)

 
 Além disso, é importante destacar que 
um dos principais fatores que contribuiu 
para o problema de habitação no Brasil e 
que perdura até os dias atuais está atrelado 
a esse período, já que a situação desfavorá-
vel na qual se encontrava a população negra, 
em condições precárias e com recursos limi-
tados, tornava extremamente difícil, senão 
impossível, o acesso à moradia e à terra ur-
bana legal, que se tornavam mercadoria de 
alto valor nesse momento. Essa disparidade 
econômica e social historicamente enraiza-
da contribui diretamente para a perpetu-
ação da desigualdade habitacional e para 
a criação de ocupações informais, as fave-
las. Logo, essa questão não pode deixar de 
ser atrelada a esse momento, uma vez que:
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No Brasil escravocrata, a habita-
ção era problema para quem? 
A quem tocava a responsabili-
dade, senão de resolvê-lo, pelo 
menos de minorá-lo? Ao Estado? 
Positivamente não. Nem o Rei-
no de Portugal nem o Império 
do Brasil em seus primórdios, 
jamais reconheceram e muito 
menos assumiram esse proble-
ma. Também a sociedade civil 
não o colocou ao Estado, nem 
tampouco a classe dirigente re-
conheceu-o como seu. Tudo isso 
simplesmente porque o proble-
ma não existia. (Villaça, 1986, p. 4)

 Como nos diz Villaça (1986), o proble-
ma da habitação surgiu com o homem livre. 
Nesse contexto histórico, a população negra 
enfrentou uma dupla marginalização, sendo 
estigmatizada tanto pela falta de oportuni-
dades econômicas quanto pela visão elitista 
que associava “civilização” à cultura bran-
ca dominante. A influência dos movimen-
tos higienistas europeus, que promoviam a 
transformação e modernização das cidades, 
acabou sendo instrumentalizada para a ex-
clusão ainda maior dos negros de seus espa-
ços. Esses processos de higienização urbana, 
que se intensificaram no início do século XX, 
especialmente nas cidades do Rio de Janei-
ro e São Paulo, tiveram como objetivo prin-
cipal a expulsão da população negra das 
áreas centrais dessas grandes cidades. Final-
mente, essa expulsão não era apenas física, 
mas também simbólica, visando a substitui-
ção de valores estéticos e morais tidos como 
“adequados” pelos padrões da elite branca. 
 Nesse momento, a comunidade negra 
era submetida a deslocar-se para as áreas pe-
riféricas, resultando num processo sistemáti-
co de marginalização dessa população. Esse 
processo acabou por gerar uma competição 
por espaços nas cidades, levando muitos ne-
gros a se estabelecerem em cortiços nos cen-
tros urbanos ou a buscar residência em locais 

suburbanos, o que, por sua vez, deu origem a 
diversos núcleos informais dispersos. Levan-
tando o histórico de ocupação negra em São 
Paulo, Raquel Rolink pontua que “com a re-
definição do espaço urbano que ocorreu com 
a abolição da escravidão, a imigração maciça 
de europeus e a dinâmica da economia do 
café, novos territórios negros foram estabele-
cidos: nos porões e Cortiços do Centro Velho” 
(ROLNIK, 1997, p. 75). Começaram, então, a 
se formar esses “quilombos urbanos”, como 
Rolnik denomina (1997), e rapidamente esses 
territórios negros que vinham se construin-
do eram vistos como lugares depreciativos e 
marginalizados, sendo ligados à promíscui-
dade, à falta de moralidade e ao destoamen-
to do que era considerado o cidadão de bem, 
sendo um dos principais focos desse urba-
nismo higienista que começara a se instalar.
 Esse movimento surge também como 
uma pauta sanitária, dado o aumento de 
doenças que eram transmissíveis pelo ar e 
água e que logo são relacionadas às áreas 
nas quais se concentrava a população po-
bre e, consequentemente, negra. Assim,

doença, imoralidade e pobreza 
se enredam numa trama mal-
dita de tal modo que as con-
dições de moradia precárias 
eram imediatamente associa-
das a imoralidade e a doenças, 
demarcando um território re-
jeitado na cultura urbanística 
da cidade. (Rolnik, 1997, p.41)

 Consequentemente, esse processo cul-
mina no inchaço das periferias, que não deti-
nham infraestrutura básica ou assistência dos 
Governos. Portanto, o processo de “embeleza-
mento” urbano, na verdade, refletiu a exclusão 
sistêmica e a discriminação racial profunda-
mente enraizada na sociedade brasileira da 
épocam, assim como pontua Villaça (1999). 
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 O urbanismo sanitarista perpetua-se 
até  1930, com a chegada de um proces-
so maior de urbanização e industrialização 
no Brasil, e o crescimento populacional das 
grandes cidades acontece agora por migra-
ção interna, principalmente (Villaça, 1999). 
Porém, com o direcionamento de recursos 
públicos para o projeto nacional-desenvol-
vimentista e sem políticas habitacionais pú-
blicas adequadas, o mercado privado não dá 
conta das demandas de moradia acessível a 
baixos custos enquanto o salário dos traba-
lhadores não incluem os custos da habitação 
formal e legal, o que culmina na dissemi-
nação dos loteamentos irregulares e no au-
mento da ocupação da porção periférica das 
cidades que não eram atendidas pela urba-
nização e, portanto, não detinham infraestru-
tura básica para comportar esse crescimento. 
 É crucial ressaltar, portanto, que a 
precarização dos territórios ocupados pela 
população negra não é um fenômeno iso-
lado, mas sim uma manifestação evidente 
do racismo estrutural enraizado no projeto 
de cidade feito pela elite branca ao longo 
da história. Desde o período de escravidão, 
a falta de políticas inclusivas pós-abolição e 
a persistente discriminação racial contribuí-
ram para a marginalização dessa população 
em vez de sua integração efetiva na socie-
dade. Nesse contexto, torna-se evidente a 
priorização dos interesses da elites políticas 
e econômicas, negligenciando sistematica-
mente as necessidades do corpo negro. Isso 
se traduziu em uma série de consequên-
cias prejudiciais, incluindo o acesso limitado 
a serviços básicos e infraestrutura urbana. 
Assim, é fundamental compreender que 
as áreas periféricas e as favelas não surgem 
de uma forma espontânea, mas sua ori-
gem e seu crescimento são o resultado de 
um complexo processo de organização so-
cial e segregação racial. Esses espaços ur-

banos que sofrem com um adensamento 
habitacional logo após esses processos hi-
gienistas não são apenas o produto do acaso, 
mas sim o reflexo de sistemas econômicos, 
políticos e sociais que ao longo do tempo 
continuam a discriminar o corpo negro, as-
sim como aponta Abdias do Nascimento: 

Os racistas de qualquer cor, sob 
a máscara de apenas reacioná-
rios, dirão que os ghettos existem 
disfarçados em favelas em várias 
cidades europeias, não sendo 
um fenômeno tipicamente bra-
sileiro. A tipicidade está em que 
a maioria absoluta dos favelados 
brasileiro, cerca de 95%, são de 
origem africana. Este detalhe ca-
racteriza uma irrefutável segrega-
ção racial de fato. Isto no que se 
concerne à população negra ur-
bana. (Nascimento, 1978, p. 254)

 O racismo estrutural dentro do pla-
nejamento urbano tem, então, uma de suas 
principais manifestações, que se perpetuam 
até hoje a segregação espacial do corpo ne-
gro que, como apontado acima, é histórica-
mente compelido a ocupar terras ilegais, pre-
cárias e sem nenhuma infraestrutura básica. 
Esse é o lugar do negro nas cidades brasilei-
ras, um lugar estigmatizado pela  violência e 
da ausência do poder público: “que reforça o 
estigma da cor e da permanência moderna 
das senzalas, que passam ser - as favelas, os 
assentamentos precários.” (Barreto, 2019 p. 3).
Cabe ressaltar também que existe uma in-
sistência em colocar que os problemas 
das cidades brasileiras vêm apenas da fal-
ta de planejamento urbano, mas todo 
esse processo de segregação racial-es-
pacial foi planejado e com um urbanis-
mo articulado. Como pontua Joice Berth:
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Isso mostra a face negacionista do 
exercício urbanístico nas cidades, 
que renega o racismo como ur-
banista responsável pela divisão 
racial do espaço, pela formação 
dos espaços valorizados e perifé-
ricos, pela inadequação histórica 
da distribuição fundiária, pela 
conversão de terra em proprie-
dade instituída pela Lei de Ter-
ras, pelo genocídio, entre outros 
problemas que se consolidam 
no território. (Berth, 2023, p 145)

 Esse ciclo de violência que gera a au-
sência e dificuldade de acesso ao direito 
à cidade para a população negra no Brasil 
traz consigo a falta da sua presença nos de-
bates sobre o planejamento urbano das ci-
dades. A área do conhecimento, apesar de 
ser interdisciplinar e pauta de diferentes 
campos do conhecimento, ainda é domi-
nada pelo branco e acaba sendo formada 
na base de um planejamento capitalista e 
mercantil que trata a cidade como um pro-
duto. Esse padrão de urbanização brasileira 

traz consigo conceitos europeus e pontuam 
a parte formal da cidade como a tecnológi-
ca, com planejamento e investimentos pú-
blicos-privados. Por outro lado, marginali-
za a parte “informal” - onde historicamente 
há ocupação negra - como a cidade clan-
destina e irregular. (Cunha Junior, 2019).
Após essa contextualização, pode-se concluir 
que as  políticas e dinâmicas urbanas têm 
perpetuado a discriminação e a exclusão de 
comunidades racializadas, levando a dispari-
dades no acesso a recursos básicos e opor-
tunidades. Exclusão essa que se manifesta 
de diversas formas na vida urbana, como 
exemplo, a segregação espacial tende a con-
centrar essas comunidades negras em áreas 
com uma infraestrutura precária ou inexis-
tente, falta de transporte público e serviços 
básicos, moradias precárias e de menor qua-
lidade, condições que contribuem para um 
quadro de desigualdades sociais e acabam 
restringindo o acesso a oportunidades e de-
senvolvimento dessa parcela da população.

 Este trabalho parte da concepção de 
que o direito à cidade implica que todos os 
habitantes, independente de sua origem ét-
nica ou racial, deveriam ter acesso às oportu-
nidades que o espaço urbano pode propiciar, 
como moradia adequada, transporte público 
eficiente, serviços de saúde, educação, cultu-
ra e lazer. Ou seja, ele abrange um conjunto de 
direitos e garantias que cada indivíduo deve 
ter em relação ao espaço urbano em que vive. 
Logo, o direito à cidade inclui o direito à uma 
vida urbana digna, transformada e renovada, 
se tratando como uma forma superior de di-
reitos, reivindicando o direito à participação 
e apropriação de espaços (Lefebvre, 2014).
O Estatuto da Cidade, em conformidade com 
o artigo 182 da Constituição Federal de 1988, 
estabelece o direito à cidade como um con-

junto de direitos essenciais que abrangem 
não apenas a terra urbana e a moradia, mas 
também o saneamento ambiental, a infraes-
trutura urbana, o transporte, os serviços pú-
blicos, o trabalho e o lazer, com o objetivo de 
assegurar esses direitos não apenas para as 
atuais, mas também para as futuras gerações. 
No entanto, a efetivação desse direito funda-
mental enfrenta desafios significativos, espe-
cialmente quando consideramos a histórica 
marginalização e discriminação que afetam 
o corpo negro, como mencionado anterior-
mente. A falta de acesso ao direito à cidade 
é um fenômeno multifacetado e complexo 
que atinge diretamente diversas camadas da 
sociedade. Quando se acrescenta a dimen-
são racial a essa equação, torna-se evidente 
que certos grupos são desproporcionalmen-

2.3. direito à cidade e a população negra
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te prejudicados pela negação desse direito. 
A discriminação racial perpetua um ciclo de 
desigualdade, limitando o acesso à  moradia 
digna, aos serviços e equipamentos urbanos 
de qualidade, ao emprego e às oportunida-
des amplas de vida para a comunidade negra.
 O racismo se constrói como uma fer-
ramenta de controle sobre a população ne-
gra e o ceifamento de suas relações. Como 
apontado no capítulo anterior, históricamen-
te essa população tem suas práticas, sua cul-
tura e seu modo de viver condenadas, sen-
do constantemente marginalizados e com 
sua identidade e consciência negadas, assim 
como evidenciado por Abdias Nascimen-
to (1978) que cita as diversas imposições do 
governo brasileiro para coibir a discussão 
sobre discriminação racial nos anos que se 
passaram logo após a abolição da escravi-
dão, evitando assim esses corpos de criarem 
consciência sobre sua identidade. Logo, esse 
processo de apagamento da identidade so-
cial negra estabelece um outro lugar para 
essa população, de ausência, de não perten-
cimento e da exclusão, de uma tentativa de 
embranquecimento, tornando eles apáticos 
às suas memórias e à sua cultura perpetuan-
do, assim, uma morte social do corpo negro. 

Em outros termos, a identida-
de do mundo negro se inscreve 
no real sob a forma de exclu-
são. Ser negro é ser excluído. 
Por isso, sem minimizar os ou-
tros fatores, continuo a afirmar 
que a identidade negra mais 
abrangente seria a identidade 
política, a de um segmento im-
portante da sociedade brasileira 
excluída do exercício de plena 
cidadania (Munanga, 2012, p 16).

 
 A identidade social desempenha um 
papel fundamental na forma como as pesso-
as experimentam e interagem com o ambien-
te urbano. Ela está intrinsecamente ligada à 
maneira como os indivíduos se percebem e 

são percebidos em relação aos diversos gru-
pos aos quais pertencem, tais como religião, 
etnia, gênero, classe social e raça. Essa iden-
tificação social, quer seja de forma individual 
ou coletiva, influencia diretamente a sociabi-
lidade e as oportunidades de vida que um ci-
dadão tem em sua vida na cidade. A cidade 
é um espaço onde as identidades sociais se 
manifestam e se entrelaçam. Ela é moldada 
pelas interações complexas e diferentes en-
tre grupos e indivíduos, e a maneira como es-
sas interações são facilitadas ou dificultadas 
pode afetar profundamente a qualidade de 
vida e as condições de habitação das pessoas.
 A produção de espaços públicos é 
crucial nesse contexto. A forma como esses 
espaços são projetados e gerenciados pode 
refletir as dinâmicas de poder existentes na 
sociedade, influenciando quem se sente 
bem-vindo e quem se sente excluído. Além 
disso, a acessibilidade a esses espaços é fun-
damental para garantir que todas as identi-
dades sociais tenham igualdade de oportu-
nidade na cidade. A infraestrutura urbana 
desempenha, portanto, um papel vital. A dis-
ponibilidade de serviços públicos, transporte 
eficiente e habitação adequada está intrinse-
camente ligada à identidade social. As dispari-
dades na distribuição desses recursos muitas 
vezes refletem desigualdades existentes na 
sociedade, afetando desproporcionalmen-
te grupos específicos (Cunha Junior, 2019). 
 A população negra, sendo esse grupo 
que historicamente é marginalizado e dis-
criminado, tem essa relação com identidade 
e cidade exposta no contexto urbano quan-
do são empurradas para áreas periféricas e 
precárias e, apesar de serem considerados 
como sujeitos “livres”, ainda tem suas formas 
de expressões condenadas. Raquel Rolnik 
traz à tona essa problemática em seu estu-
do sobre os processos de segregação dos ne-
gros nas cidades brasileiras, onde cita que : 
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história da comunidade negra 
é marcada pela estigmatização 
de seus  territórios  na  cida-
de:  se,  no  mundo  escravocra-
ta,  devir  negro  era  sinônimo  
de  subumanidade  e  barbárie,  
na  República  do trabalho  livre,  
negro  virou  marca  de  margi-
nalidade” (Rolnik, 1989, p.15). 

 
 Portanto, a discriminação da identi-
dade negra, aliada ao complexo processo 
histórico de racismo estrutural, evidencia de 
forma violenta a privação dos negros de seu 
direito à cidade. Esta privação os condena a 
um estigma de marginalização que, por sua 
vez, é associado ao território perigoso, desor-
ganizado e imoral. Essa perversa realidade 
não só limita seu acesso a espaços urbanos, 
mas também desconsidera - muitas vezes, de 
maneira flagrante - a sua própria existência. 
Nesse cenário, esses territórios são afetados 
por práticas discriminatórias, o que nos leva a 
identificar esse fenômeno como “racismo ur-
bano”, que trata-se da divisão racial do espaço 
nas cidades e suas consequências, tais como:

a segregação socioespacial, a 
mobilidade urbana precarizada 
nas áreas de periferia, a fragmen-
tação das cidades, a escassez de 
equipamentos urbanos de qua-
lidade nas regiões periféricas, 
a gentrificação, a transposição 
da configuração casa-grande-
-senzala para o meio urbano, a 
dicotomia centro-periferia, a cri-
minalização das ocupações por 
movimentos sociais, a repressão 
e o descaso com a população 
em situação de rua, a naturaliza-
ção da subalternidade por meio 
da ideologia por trás da expres-
são áreas nobres, o genocídio da 
população negra, entre outros 
elementos. (Berth, 2023, p 152).

 Pode-se também considerar dois fa-
tores significativos que influenciam na ma-
nutenção desses espaços e que estão dire-
tamente relacionados: o funcionamento do 

mercado imobiliário e o processo de gentri-
ficação. O mercado imobiliário, por um lado, 
possui uma forte tendência de concentrar 
seus investimentos em terrenos de alto valor 
e em consumidores que retornam uma alta 
taxa de lucratividade, muitas vezes incenti-
vado pelo Governo, que direciona recursos 
significativos para esse setor. Essa preferên-
cia pelo mercado imobiliário de elite acaba 
por desviar a atenção das áreas periféricas 
que frequentemente enfrentam carências 
em termos de infraestrutura básica (Marica-
to, 2014). A concentração de investimentos 
públicos e privados em terras de alto valor 
pode levar a ciclos de especulação imobili-
ária, o que aumenta os preços dos imóveis 
e torna o acesso à moradia cada vez mais 
difícil para a população negra. Isso acaba 
contribuindo para a manutenção das áre-
as periféricas degradadas, uma vez que os 
investimentos urbanos nem público, nem 
privados são direcionados para essas áreas.
 O segundo fator, a gentrificação, atu-
ando como uma continuação do processo 
higienista, que se usa da “revitalização ur-
bana” em locais ocupados pela população 
negra e outros grupos marginalizados, para 
aumentar o preço da terra, expulsando mo-
radores e continuando o ciclo de segregação 
(Silva, 2019). À medida que áreas gentrifica-
das se tornam mais atrativas para grupos 
de renda e perfil socioeconômico elevado 
devido a investimentos em infraestrutu-
ra e serviços, as comunidades locais origi-
nais podem enfrentar dificuldades com es-
ses aumentos dos custos de vida e levar ao 
seu deslocamento forçado para outras áre-
as. Assim, falar em gentrificação “é abordar 
também o embranquecimento de bairros 
negros e de toda uma simbologia que se 
estabelece em conjunto com essa prática 
urbana que consolida a mensagem oculta: 
esse lugar não é pra você.” (Berth, 2023, p 51)
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Apesar de atualmente existir uma luta de di-
versas entidades e movimentos para discutir 
e sensibilizar sobre os problemas raciais em 
nossa sociedade, ainda estamos basicamen-
te estagnados no que tange às problemáti-
cas de planejamento urbano e direito à cida-
de a partir das comunidades negras, sendo 
um interligado ao outro, pois quem ainda 
está à frente desses temas é o branco com 
sua construção de conhecimento europeu 
e de seus interesses políticos e econômicos 
(Cunha Junior, 2019). Nesse sentido,  as vio-
lências que essa população passa ainda são 
naturalizados na sociedade, uma vez que: 

a negritude é produzida na e 
pela violência, essas afirmações 
acerca da capacidade da perfor-
mance em desestabilizar a nor-
malidade da violência antinegra 
é inútil. A sociedade civil não 
precisa ser tornada conscien-
te da violência antinegra por-
que, de fato, ela demanda esta 
violência. (Soares, 2016, p. 230)

 Portanto, é evidente que uma parce-
la significativa da população negra enfren-
ta condições desfavoráveis, muitas vezes 
vivendo em habitações precárias, desprovi-
das de infraestrutura adequada, ou residin-
do em favelas e assentamentos informais. 
Nesse contexto, fica claro que esses indiví-
duos não desfrutam plenamente do direi-
to à cidade, que, como observou Lefebvre 
(2001, p. 134), é considerado um dos direitos 
mais fundamentais na sociedade. Embora 
a história da população negra no Brasil seja 
marcada por uma trajetória de luta, resis-
tência e contribuições significativas para a 
construção do país, esse percurso também 
é permeado por obstáculos e angústias que 
limitam a plena realização de sua cidadania.
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03.heranças em disputa:

racismo ambiental e a luta 
dos PCTs

 O objetivo deste capítulo é destacar 
como o racismo ambiental no Brasil é um 
fenômeno que lança uma sombra persis-
tente sobre as comunidades tradicionais, 
em especial os quilombos. Essas comuni-
dades, muitas vezes localizadas em áre-
as rurais e costeiras, enfrentam desafios 
significativos quando se trata de preser-
var suas terras ancestrais e seus modos 
de vida. A exploração desenfreada de re-
cursos naturais, a expansão urbana des-
controlada e a falta de acesso a serviços 
básicos continuam a prejudicar despro-
porcionalmente a qualidade de vida e os 
meios de subsistência dessas comunida-
des, perpetuando assim um ciclo de injus-
tiça ambiental profundamente enraizado. 
No Brasil, falar sobre justiça ambiental 
transpassa a cor, uma vez que existe uma 
forte tentativa de apagamento dos povos 

tradicionais e originários, como os indí-
genas, população costeira e pesqueira e 
entre outros. Essas comunidades, como 
pontua Silva (2012, p. 98), são “populações 
cuja história, modo de vida e sobrevivên-
cia são indissociáveis dos seus locais de 
habitação”. Sendo assim, a questão do 
racismo ambiental se transpõe sobre as 
questões urbanas não somente para as 
populações que vivem em áreas periféri-
cas, como aquelas que habitam em áre-
as inadequadas e sem quase nenhuma 
infraestrutura e saneamento adequados, 
estando em estado de vulnerabilidade. 
Ela afeta também os povos e comuni-
dades tradicionais que têm uma ligação 
com seus territórios não só de ocupa-
ção, cultura e organização, mas também 
de utilizar essa terra de forma sustentá-
vel e como forma de existência própria.
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 O termo “racismo ambiental” foi cria-
do e divulgado para o mundo em meados 
da década de 1980, quando a população 
negra estadunidense começa a lutar por 
ambientes ecologicamente equilibrados, 
justiça ambiental e, também, pelo fim do ra-
cismo institucionalizado. Ainda na década 
de 1980, elabora-se um estudo por parte da 
comissão de justiça racial de United Chur-
ch of Christ (UCC), uma agência de promo-
ção de direitos ligados à igreja protestante, 
que identifica a existência de um padrão 
nacional, no caso dos Estados Unidos, de 
localização de atividades danosas à saúde 
em comunidades não brancas. Então, o di-
retor executivo da UCC, Benjamin F. Chavis 
Jr. elabora a expressão de racismo ambien-
tal para designar tal fenômeno estudado: 

Racismo ambiental é discrimi-
nação racial na tomada de de-
cisões. É discriminação racial na 
efetivação das normas. É discri-
minação racial na alocação deli-
berada de lixo tóxico e indústrias 
poluentes em comunidades vul-
nerabilizadas. É discriminação 
racial no consentimento públi-
co de fatores de risco à saúde 
e vida humana em comunida-
des de cor. E, é discriminação 
racial na histórica exclusão de 
pessoas de cor dos principais 
grupos ambientalistas, direção 
de agências ambientais, comis-
sões e órgãos reguladores (Cha-
vis Jr. apud  Souza, 2015, p. 30).

 Debater sobre racismo ambiental é sa-
ber que existe uma injustiça com uma forte 
presença de elementos raciais que tendem 
a ocultar e naturalizar um discurso que se 
baseia no classicismo, como pontua Silva 
(2012). O mesmo autor traz a conceituação 
do racismo ambiental tendo como principal 
foco a injustiça racial, definido que o mes-

mo é, então, um conjunto de ideias e práti-
cas das sociedades e seus governos que são 
coniventes com a degradação humana e 
ambiental, tendo como uma justificativa a 
busca do desenvolvimento e naturalizando a 
inferioridade da população negra e indígena.
 Dessa forma, pode-se pontuar que essa 
questão se trata da exposição desproporcio-
nal de povos não brancos a riscos ambientais, 
sendo submetidos a complexos padrões de 
segregação social, deixando essas comuni-
dades vulneráveis aos diversos usos indese-
jáveis da terra. O ambiente aqui pontuado 
transcendendo apenas o significado biofísi-
co, mas se tratando também de um “sistema 
geográfico que comporta pessoas e suas ati-
vidades diárias de trabalho, moradia, recrea-
ção, devoção, deslocamentos urbanos e toda 
uma gama de atividades necessárias à frui-
ção da vida que requeiram a disposição do 
espaço geográfico” (Souza, 2015, p. 33). Assim, 
o racismo ambiental vai além de uma for-
ma direta do racismo, mas trata também de 
uma forma institucional, segregando espa-
cial e ambientalmente as comunidades que 
a sociedade estruturalmente racista conside-
ra  “inferior” - como pontuado em capítulos 
anteriores - excluindo-os de espaços susten-
táveis e dificilmente atuando na promoção 
de justiça ambiental e da proteção dessas 
comunidades, perpetuando assim um outro 
mecanismo de exclusão social, que aborda 
um grupo mais amplo do que pessoas negras. 
 É importante destacar que neste tra-
balho não pretendo aprofundar o termo de 
justiça ambiental diretamente, apesar de ser 
um termo que abrange também as proble-
máticas acima citadas, abordando de forma 
geral o recurso ao sistema jurídico para tratar 
de injustiças, como pontua Herculano (2006). 

3.1. racismo ambiental
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 Esse termo historicamente toma força 
com alguns marcos históricos, como exem-
plifica Silva (2011), no caso Love Canal, que 
trata de operários estadunidenses, predomi-
nantemente brancos, que descobriram viver 
sobre um canal coberto que servia de des-
pejo para resíduos tóxicos, o caso gerou uma 
grande comoção social. Assim como o caso 
em Waren, Carolina do Norte, onde ocorreu 
um protesto nacional contra a escolha de um 
condado, onde a maioria dos habitante ne-
gros, foi escolhido como ponto para queima 
de solo contaminado, conforme aponta Sou-
za (2015). Portanto, a questão da justiça am-
biental trata de forma geral as injustiças sofri-
das por diversas comunidades e de diferentes 
classes sociais. Por outro lado, ao especificar o 
racismo como forma de injustiça ambiental, 
é necessário focar num sistema que histori-
camente segrega e exclui a população negra, 
não deixando de lado as diversas formas que 
as injustiças ambientais afetam outros povos, 
como indígenas, comunidades pesqueiras e 
outros, mas analisar as especificidades, pon-
tuando a raça como um fator determinante 
também para essas injustiças ambientais. 
As forças do mercado imobiliário aliados às 
práticas governamentais no Brasil configu-
ram-se também como uma forma de racis-
mo ambiental, assim como pontua Henri 
Acserald, “a disponibilidade de terras bara-
tas em comunidades de minorias e suas vi-
zinhanças, a falta de oposição da população 
local por fraqueza organizativa e carência 
de recursos políticos típicas das comunida-
des de minorias” (Acserald, [s.d], p. 4). Assim, 
o mercado e o governo se articulam para 
a produção de desigualdades ambientais, 
atribuídos a desigualdade dos riscos que 
se encontra na fraqueza política dos gru-
pos sociais que residem em áreas de risco. 
 Existe também uma relação entre o 
racismo ambiental e o racismo institucional, 
uma vez que o segundo é a manifestação das 

instituições sociais e políticas sobre as rela-
ções sociais e suas discriminações, conforme 
pontuado no capítulo anterior, legitimando 
e viabilizando opressões racistas. O racismo 
ambiental pode ser direto, como localiza-
ção de aterros e depósito de resíduos tóxicos 
próximos às comunidades majoritariamen-
te negras. Ou pode ser institucional, quando 
é provocado por um órgão público, privado 
ou estatal, como exemplificado por Souza:

Imaginemos que a expulsão de 
uma comunidade quilombola 
de terras ocupadas (ambiente), 
por hipótese, há mais de cem 
anos pode ser empreendida legi-
timamente por uma organização 
policial (estrutura) com mem-
bros de qualquer origem étnico/
racial e ainda assim haverá uma 
prática de racismo institucional, 
uma vez que a ordenação do 
sistema racista ensejou a impos-
sibilidade de aquela comunida-
de exercer a titularidade sobre 
aquelas terras, em razão de raça. 
Embora a decisão judicial que, 
eventualmente, autorizou a rein-
tegração de posse da proprieda-
de seja legítima e conforme os 
ditames do veículo do sistema 
(a estrutura legal), o resultado 
será racista. (Souza, 2015, p. 55)

 É importante estabelecer a relação 
entre os dois - racismo estrutural e racismo 
ambiental - para se entender que os instru-
mentos institucionais de uma sociedade 
encontram-se a serviço dos grupos domi-
nantes que os criaram e fazem com que o 
sistema que lhe garante sua existência con-
tinue funcionando, assim como o operador 
deste sistema poderá reproduzir injusta-
mente as desigualdades raciais, mesmo que 
sem intenção, a partir deste mesmo sistema. 
Por fim, trazer essa contextualização sobre 
o racismo ambiental é entender também o 
contexto brasileiro, no qual os principais afeta-
dos são os povos e comunidades tradicionais. 
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 Para adentrar na questão sobre qui-
lombos faz-se necessário uma breve contex-
tualização sobre os povos e comunidades 
tradicionais (PCT’s) no Brasil. Os PCT’s são 
grupos que têm uma longa história de ocu-
pação e interação com determinados locais e 
se destacam pela sua relação com o ambien-
te natural, tendo diversas práticas sociais, 
culturais e econômicas que se desenvolvem 
durante gerações e são vinculadas ao seu 
território. Se caracterizam como povos que 
têm uma ocupação espacial permanente ou 
temporária, cujos membros têm modos de 
fazer, ser e viver distintos daqueles da socie-
dade hegemônica, tornando-os detentores 
de identidades próprias, além de respeitar 
o princípio de sustentabilidade, mantendo 
uma relação intrínseca com o seu território 
e o ambiente natural no qual estão inseri-
dos. Segundo o Decreto nº 6040, que insti-
tui a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tra-
dicionais, eles podem ser definidos como:

grupos culturalmente diferen-
ciados e que se reconhecem 
como tais, que possuem formas 
próprias de organização social, 
que ocupam e usam territórios 
e recursos naturais como con-
dição para sua reprodução cul-
tural, social, religiosa, ancestral 
e econômica, utilizando conhe-
cimentos, inovações e práticas 
gerados e transmitidos pela tra-
dição. (Brasil, 2007, art. 3º, § 1º)

 Esses grupos estabelecem relações 
particulares com as terras que ocupam e 
seus recursos naturais, transformando-as em 
algo mais profundo do que simples proprie-
dades. As suas terras se tornam territórios 
com significados simbólicos, onde se en-
contram registrados eventos históricos que 
mantêm viva a memória e a identidade des-

ses grupos. Esses territórios não só abrigam 
o passado, mas também moldam um estilo 
de vida e uma visão de mundo transmitidos 
por meio da experiência local e dos saberes 
tradicionais. Além de terem um meio de pro-
dução como o plantio, criação, caça, pesca, 
extrativismo e artesanato que se baseia em 
sua própria lógica e ritmo, tendo diferentes 
relações em diferentes comunidades. São 
grupos sociais que detêm expressões cultu-
rais próprias, assim como uma organização 
social também característica de seus mo-
dos de vida.  Esses grupos são representados 
pela Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradi-
cionais (CNPCT) e, segundo a comissão são 
compostos pelos sertanejos, seringueiros, 
fundo e fecho de pasto, extrativistas, faxina-
lenses, pescadoras e pescadores artesanais, 
povos e comunidades de terreiro, povos in-
dígenas, povos ciganos, pantaneiros, quebra-
deiras de coco babaçu, caiçaras, comunida-
des do cerrado, quilombolas, pormerados.
 É um fato que o Brasil abriga uma di-
versidade social e cultural múltipla, mas que 
por muito tempo foi invisibilizada perante a 
sociedade e as políticas públicas de forma 
geral. Essa invisibilidade também se refletia 
na ausência do poder público na promoção 
de inclusão social desses povos e comunida-
des e na imposição de modos de vida hege-
mônicos. Dentro dessa invisibilidade existem 
questões primordiais que afetaram, e ainda 
afetam, esses grupos como o acesso à terra, 
à saúde e educação, “condições mínimas ne-
cessárias para a permanência desses povos e 
comunidades em seus territórios e com sua 
identidade cultural preservada.” (Silva, 2007, 
p. 7). Neste sentido,  os PCT’s são alvo de in-
justiças e racismo ambiental, como explora-
do no capítulo anterior, e para a promoção 

3.2. povos e comunidades tradicionais (PCTs)
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de igualdade e justiça foram estipuladas le-
gislações nacionais e diretrizes internacio-
nais que proporcionam a proteção dos seus 
direitos. Destacam-se:  a Constituição Federal 
de 1988 que, por meio do artigo 215 deter-
mina que o Estado proteja as manifestações 
culturais populares, indígenas e afro-brasi-
leiras; e, a convenção nº 169 da Organização 
Internacional do Trabalho de 2004, que de-
termina que os governos devem proteger os 
povos e comunidades que possuem culturas 
e modos de vida diferenciados protegen-
do seus territórios, culturas e organizações.
 Portanto, por um lado, existem avan-
ços na legislação que assegura direitos aos 
PCT’s, como o Decreto nº 6040, de 2007, que 
identifica os povos e comunidades tradicio-
nais, garantindo o uso de seus territórios tra-
dicionais e o desenvolvimento sustentável, 
tendo como objetivo geral o reconhecimen-
to e fortalecimento dessas comunidades 
promovendo a garantia de seus direitos. Por 
outro lado, apenas as comunidades indíge-
nas e quilombolas têm legislações específi-
cas e entidades públicas que tratam sobre 

a preservação dos valores, cultura e história 
desses povos no Brasil. Através da Funda-
ção Nacional do Índio (FUNAI) e da Funda-
ção Cultural Palmares (FCP), as comunidades 
indígenas e quilombolas respectivamente, 
podem obter seu reconhecimento e titu-
lação de seus territórios, mas outros PCT’s 
não desfrutam de uma instituição para as-
segurar o seu reconhecimento e a titulação 
de suas terras. Ou seja, não são legalmente 
reconhecidas e “a falta de uma categoriza-
ção legal dificulta o reconhecimento desses 
territórios tradicionais perante a perspectiva 
do Estado, enquanto que a pressão pela ocu-
pação das bordas das águas por atividades 
econômicas turísticas geram uma pressão 
sobre essas comunidades.” (Doebeli, 2021, p. 
128). Finalmente, mesmo com a FCP e o reco-
nhecimento das comunidades quilombolas, 
ainda existem muitos desafios para a efeti-
vação desses direitos na prática, ainda mais 
se há algum tipo de conflito jurídico, como 
a existência de legislação restritiva à ocupa-
ção humana sobreposta aos seus territórios.

3.3. PCTs e unidades de conservação (UC)

 Uma Unidade de Conservação  é consi-
derada um “espaço territorial e seus recursos 
ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, 
com características naturais relevantes, le-
galmente instituído pelo Poder Público, com 
objetivos de conservação e limites definidos” 
(BRASIL, 2000) Ou seja, é uma área protegi-
da que serve como estratégia de conservação 
da biodiversidade. No Brasil,  segundo o Ca-
dastro Nacional de Unidades de Conservação 
(CNUC) existem 2859 unidades de conserva-
ção ativas que foram criadas pelo Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natu-
reza (SNUC), instituído pela Lei nº 9.985 de 18 
de julho de 2000. A Lei nº 9985/2000 regula-
menta o artigo 225 da Constituição Federal, 

o qual estabelece o direito fundamental ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
 As UC’s que integram o SNUC se divi-
dem em dois grupos: Unidades de Proteção 
Integral e Unidades de Uso Sustentável. Na 
Unidade de Proteção Integral é permitido 
apenas o uso indireto de seus recursos e tem 
como objetivo básico a preservação da natu-
reza. Já na Unidade de Uso Sustentável tem-se 
como objetivo a compatibilização da conser-
vação da natureza e o uso sustentável de uma 
parcela de seus recursos naturais, reconhe-
cendo a existência de usos humanos nestas 
áreas.  Além disso, deve-se elaborar um Pla-
no de Manejo para a UC, que é o documento 
que estabelece normas gerais de uso da área.
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 A presença dos PCTs dentro dessas uni-
dades de conservação é algo comum em vá-
rios estados do Brasil, conforme pontua Do-
ebeli (2021) que em 37% das UCs existentes 
é constatado a presença de povos e comuni-
dades tradicionais, dentre as quais 23% estão 
em UCs de uso sustentável e 14% de proteção 
integral. No entanto, apesar de a legislação 
reconhecer a sobreposição de PCTs nessas 
áreas de proteção e o Estado identificá-los 
como grandes vetores de preservação dos 
ecossistemas, o poder judiciário e executivo, 
em diversos casos, consideram ainda “essa so-
breposição como uma ameaça à preservação 
dos recursos naturais” (Doebeli, 2021, p. 56).
 A Lei nº 9985/2000 estabelece ain-
da que os PCTs residentes nas unidades de 
conservação onde sua permanência não seja 
permitida deverão ser compensados ou in-
denizados, sendo realocados pelo Estado 
para um local que esteja acordado entre as 
partes. Dentro do processo de reassenta-
mento dos povos tradicionais, eles devem 
ser priorizados e, até que seja efetuado o re-
alocamento, normas e ações específicas de-
vem ser estabelecidas para compatibilizar a 
presença das populações tradicionais sem 
prejuízo dos modos de vida, fonte de subsis-
tência e local de moradia destas populações. 
 No entanto, por possuírem pouco po-
der político e em sua grande maioria não 
ter o título de propriedade da terra, diver-
sas comunidades sofrem com os conflitos e 
desapropriação da terra de forma mais rápi-
da, por sua presença gerar conflitos com a 
administração dessas unidades de conser-
vação. Como aponta Diegue (1996), o argu-

mento mais utilizado pelos preservacionistas 
gira em torno da alegada incompatibilida-
de entre sua permanência e a preservação 
da biodiversidade. No entanto, a expulsão 
dessas comunidades implica na tomada de 
seus direitos territoriais, resultando na im-
possibilidade de manterem sua existência e 
preservarem suas culturas e modos de vida. 
 Assim, no Brasil é predominante ainda 
essa vertente preservacionista que desconsi-
dera o papel importante dos PCTs no processo 
de conservação desses territórios. Apesar das 
unidades de conservação terem aspectos po-
sitivos na preservação de ambientes sensíveis 
e fundamentais na garantia da biodiversidade 
brasileira, o processo de desterritorialização 
das comunidades tradicionais evidencia um 
ponto negativo, criando uma oposição entre 
os direitos das comunidades tradicionais e 
os direitos ambientais que poderiam ser di-
retamente abordados nos planos de mane-
jos e em estratégias que conciliam preserva-
ção ambiental e modos de vida tradicionais. 
 Os danos que os PCTs sofrem ao se-
rem retirados de suas terras podem ser vis-
tos como minimizados quando a legislação 
dispõe do reassentamento deles, mas pro-
cessos açodados e deslocamentos espa-
ciais acarretam outros problemas, como a 
exclusão da identidade social desses po-
vos, que é algo irreparável. Assim, essa so-
breposição de direitos acaba reproduzin-
do a injustiça social para com os povos 
tradicionais e, ainda que a ideia de proteção 
traga mudanças necessárias, ela não ga-
rante a efetivação dos direitos dos povos tra-
dicionais previstos na Constituição Brasileira. 
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 Como mencionado na seção anterior, 
as comunidades quilombolas são reconhe-
cidas como PCTs no Brasil. Os quilombos 
desempenharam um papel significativo na 
resistência à escravidão, proporcionando 
um ambiente onde os fugitivos podiam vi-
ver em relativa liberdade, mantendo suas 
tradições culturais, línguas e sistemas so-
ciais. Ou seja, os quilombos representam a 
luta pela liberdade de afrodescendentes.

A primeira referência a quilom-
bo que surge em documento 
oficial português data de 1559, 
mas somente em 1740, em 2 de 
dezembro, assustadas frente ao 
recrudescimento dos núcleos de 
população negra livres do domí-
nio colonial, depois das guerras 
no Nordeste, no século XVII, as 
autoridades portuguesas defi-
nem, a seu modo, o que signifi-
ca quilombo: “toda habitação de 
negros fugidos que passem de 
cinco, em parte desprovida, ain-
da que não tenham ranchos le-
vantados nem se achem pilões 
neles. (Nascimento,  2021, p. 152)

 Segundo Munanga (1996) a palavra ki-
lombo se origina dos povos de línguas ban-
tu, mais especificamente da Angola, sendo 
traduzido aqui para o português quilombo, 
e seu significado aqui no Brasil tem algumas 
raízes desse povo, os quais alguns membros 
foram trazidos e aqui escravizados. O senti-
do da palavra na sua raiz angolana remete a 
questões históricas que aconteceram em al-
gumas comunidades africanas, referindo-se 
a um processo de conflitos por poder e mi-
gração em busca de novos territórios, assim 
como alianças entre grupos distintos. Dessa 
forma, o quilombo brasileiro não deixa de 
ser uma referência ao africano, sendo estru-
turado por negros escravizados que se opu-

seram ao sistema escravocrata, implantan-
do uma estrutura política e social diferente. 
 Assim, alguns escravizados que se re-
voltaram com todo processo violento e de ex-
ploração que viviam se organizaram para fu-
gir das senzalas e plantações para ocuparem 
outros territórios brasileiros não povoados, 
transformando-os em campos de resistên-
cia para todos os oprimidos que sofriam na 
época, como os indígenas e alguns brancos 
que também estavam numa camada social 
abaixo da burguesia, como aponta Munanga 
(1996). Portanto, apesar de espelhar essa es-
truturação africana, o quilombo brasileiro se 
abre para outras comunidades não africanas, 
não se prendendo a ideologia excludente que 
era forte na época, criando um efeito que, 
como Munanga define, de “transculturação”, 
formando identidades únicas que não se es-
truturam apenas nos seus limites de cultura.
 Os quilombos no Brasil tem seu surgi-
mento no século XVII, sendo o de Palmares um 
dos mais conhecidos e que mais se assemelha 
aos modelos africanos, tanto em sua forma 
de organização quanto em suas motivações. 
Já no século XIX, acontece um aumento nos 
números de quilombos nas capitanias colo-
niais, como aponta Beatriz Nascimento (2021), 
representando uma brecha no sistema escra-
vista e demonstrando a instabilidade ineren-
te a ele, mas também que ambos coexistiam. 
Logo em 1830, a partir do estabelecimento de 
legislações, o quilombo começa a significar 
perigos ao Império e os integrantes de qui-
lombos são identificados como criminosos, 
instaurando sindicâncias policiais feitas a par-
tir de denúncias.  Ao final do século XIX o 
quilombo tornou-se um instrumento ideoló-
gico contra a forma de opressão, alimentan-
do o sonho de liberdade dos escravizados. 

3.4. quilombos e a luta por direitos
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Tornando-se um símbolo maior de resistência, 
durante alguns tempo realizavam ataques às 
fazendas e engenhos, sendo essa grande rebel-
dia contra o sistema racista. O quilombo aca-
bou se caracterizando, então, como uma for-
ma de luta dos escravizados brasileiros, sendo 
um local de articulação e de sobrevivência. 
 Para além de apenas resistência e luta, 
eles tinham suas várias formas de organiza-
ção, tendo como fonte de economia a agri-
cultura, o extrativismo, a mineração e serviços 
prestados nos centros urbanos, como exem-
plifica Moura (2021). Beatriz Nascimento (2001) 
também pontua que os quilombos de gran-
de porte se encontravam em morros e peri-
ferias dos centros urbanos. Os integrantes dos 
quilombos eram variados, aproveitavam os 
recursos naturais regionais e trabalhavam de 
forma comunitária e distributiva, repassando 
alguns modos de agricultura africana e não fi-
cavam apenas na monocultura, como era fei-
to na época colonial. Além disso, tinham uma 
organização política própria, tendo responsá-
veis da estrutura governamental das comuni-
dades eleitos de forma coletiva, como é o caso 
de  Zumbi, em Palmares, Finalmente, possuí-
am uma organização familiar e religiosa pró-
prias, tornando-se espaços de socialização, 
de memória e de perpetuação de tradições. 
 Depois do estabelecimento da Lei Eu-
sébio de Queiroz, da Lei de Terra e da aboli-
ção, como já abordado no capítulo anterior, 
os quilombos enfrentaram também a luta 
pelo controle da terra e da venda de sua for-
ça de trabalho, tanto aqueles em áreas ur-
banas quanto aqueles em áreas rurais. Cabe 
relembrar que para o Estado brasileiro eles 
representavam  um crime a ser combatido 
e uma ameaça aos povos considerados civi-
lizados, uma agressão à ordem. Justamente 
por não ser um modelo social que seguia a 
estruturação da sociedade colonial e não se 

alinhavam a quem estava no poder, o qui-
lombo encontra uma grande problemática 
em sua situação fundiária já que a terra que 
ocupavam se tornou ilegal, pois dentro da 
nova legislação de terras a única forma de 
obter terra era comprada ou herdada. Além 
de todo embate ideológico, desde o período 
pós-abolição até o primeiro século da Repú-
blica, não existiam ações efetivas em favor do 
acesso à terra para as comunidades quilom-
bolas. Ainda, sendo submetidos a relações de 
trabalho ainda exploratórias e a uma constan-
te ausência de direitos trabalhistas, fez com 
que muitos que ocupavam quilombos em 
regiões rurais migrassem para centros urba-
nos como tentativa de melhorar sua condi-
ção de vida, mas logo se depararam com o 
problema habitacional das grandes cidades 
e aumentavam o contingente populacional 
das áreas precárias nas periferias e cortiços.
 Cem anos após a Lei Áurea, com a Cons-
tituição Federal de 1988, as populações qui-
lombolas teriam um reconhecimento dentro 
de ações do Estado para a promoção de direi-
tos. É no artigo n. 68 da Constituição, dentro 
da parte reservada aos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, que se assegura 
então o direito à terra e o reconhecimento, 
como exposto pelo texto: “aos remanescen-
tes das comunidades dos quilombos que es-
tejam ocupando suas terras é reconhecida 
a propriedade definitiva, devendo o Estado 
emitir-lhes os títulos respectivos” (Brasil, 1988, 
art. 68).  No entanto, este artigo da Constitui-
ção atribui aos quilombos somente o direito 
ao título de propriedade de terras, abordando 
uma perspectiva restrita ao domínio do direi-
to privado. Isso ocorre sem o devido reconhe-
cimento da rica herança cultural, histórica e 
memória que essas comunidades preservam. 
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Nesse sentido, é relevante mencionar os dispo-
sitivos consagrados na própria Constituição, a 
exemplo dos artigos 2151 e 2162, que conferem 
ao Estado a responsabilidade de assegurar a 
proteção e conservação do patrimônio mate-
rial e imaterial dos grupos que contribuíram 
significativamente para a formação da socie-
dade brasileira. Nesse período é criada tam-
bém a primeira instituição pública voltada 
para a preservação de cultura negra no país, 
a já mencionada Fundação Cultural Palmares 
(FCP), através da Lei nº 7.668 de agosto de 1988.
 Apesar do reconhecimento constitu-
cional, o processo até o título definitivo de 
territórios quilombolas vem sendo marcado 
por obstáculos e resultados inexpressivos. 
Durante o governo de Fernando Henrique 
Cardoso foi aprovado o Decreto Federal nº 
3912/2001, como pontua Martins (2018), que 
representou um retrocesso nos direitos das 
comunidades quilombolas, uma vez que res-
tringia a abrangência da Constituição. Esse 
decreto, por um lado, delega ao Ministério da 
Cultura, através da FCP, o processo de regula-

1  Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultu-
ra nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. (EC no  48/2005) § 
1o O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro- -brasileiras, e das de outros 
grupos participantes do processo civilizatório nacional. § 2o A lei disporá sobre a fixação de datas comemo-
rativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. § 3o A lei estabelecerá o Plano 
Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das 
ações do poder público que conduzem à: I–defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; II–produção, 
promoção e difusão de bens culturais; III–formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 
múltiplas dimensões; IV–democratização do acesso aos bens de cultura; V–valorização da diversidade étnica e 
regional. (Brasil, 1988)

2  Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: (EC no  42/2003) I–as formas de expressão; 
II–os modos de criar, fazer e viver; III–as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV–as obras, objetos, docu-
mentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; V–os conjuntos urbanos 
e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. § 1o O 
Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, 
por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautela-
mento e preservação. § 2o Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação go-
vernamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. § 3o A lei estabelecerá 
incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. § 4o Os danos e ameaças ao patri-
mônio cultural serão punidos, na forma da lei.§ 5o Ficam tombados todos os documentos e os sítios deten-
tores de reminiscências históricas dos antigos quilombos. § 6o É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, 
para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento 
de: I–despesas com pessoal e encargos sociais; II–serviço da dívida; III–qualquer outra despesa corrente não 
vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados  (Brasil, 1988)..

rização das comunidades remanescentes de 
quilombos. Por outro, esse mesmo decreto 
previa o direito ao título de propriedade ape-
nas às comunidades que estivessem ocupan-
do o mesmo território desde 1888, limitando 
o texto constitucional que não fazia ressalva 
ou estipulava um marco temporal. Além de 
que a FCP não possuía mecanismos para 
demarcar as terras quilombolas quando es-
tavam em propriedades particulares, conse-
guindo realizar a regularização apenas quan-
do estava em terras de propriedade da União.
 Já em 2003, no governo do Presidente 
Luís Inácio Lula da Silva, é publicado o Decreto 
nº 4887/2003, que traz avanços no que tange 
o direito de comunidades quilombolas. O de-
creto coloca a competência ao Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária (IN-
CRA) para o procedimento de processos de 
regularização dos territórios quilombolas, pois 
o mesmo dispõe de mecanismos para atuar 
nesse sentido, além de ter sedes distribuídas 
nacionalmente.O avanço principal deste de-
creto, ainda, está no critério de autodefinição 
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das comunidades enquanto quilombos, re-
conhecendo sua inserção no processo histó-
rico e ancestral, definindo o território como 
meio necessário para a reprodução física, so-
cial, cultural e econômica das comunidades.

Consideram-se remanescentes 
das comunidades dos quilom-
bos, para os fins deste Decreto, 
os grupos étnico-raciais, segundo 
critérios de auto-atribuição, com 
trajetória histórica própria, dota-
dos de relações territoriais espe-
cíficas, com presunção de ances-
tralidade negra relacionada com 
a resistência à opressão histó-
rica sofrida. (Brasil, 2003, art 2º)

 Com os avanços também foi iniciada 
uma maior burocratização do processo de re-
conhecimento. O INCRA, a partir de diferen-
tes instruções normativas, estruturou diversos 
requisitos para que aconteça a regularização 
de terras quilombolas. Algumas delas como 
relatório antropológico (Relatório Técnico de 
Identificação e Delimitação - RTID) e certifica-
ção da comunidade junto à FCP. A experiên-
cia, no entanto, demonstra que esse processo 
é dividido em fases e prazos que são usual-
mente desrespeitados, processos que são 
engavetados, e RTID que não são iniciados, 
expondo mais uma vez um sistema institu-
cionalmente racista que omite esforços para 
legitimar os territórios quilombolas, como 
exemplo a quantidade de processos aber-
tos no INCRA que ainda esperam resultados.
 De forma a caracterizar essa situação 
atual, é importante expor os dados. No Brasil, 
cerca de 1.327.802 pessoas são quilombolas, 
3  Disponível em: <https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/indicadores.html>. Acesso em: 14 de out. 
2023
4  Fundação Cultural Palmares. Quadro Geral de Comunidades Remanescentes de Quilombos. Dispo-
nível em: https://www.gov.br/palmares/pt-br/midias/arquivos-menu-departamentos/dpa/comunidades-certi-
ficadas/quadro-geral-por-estados-e-regioes-29-09-2023.pdf. Acesso em: 14 out. 2023.
5  Números retirados da relação de processos de regularização de territórios quilombolas elaborado pelo 
INCRA. Disponível em: https://wwww.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governança-fundiaria/quilombolas. Acesso 
em: 14 out. 2023.

de acordo com o panorama do censo de 2022 
do IBGE3. Como demonstrado na figura 1, essa 
população está distribuída nacionalmente e 
por comunidades. Dentre elas, 3.6384 são co-
munidades reconhecidas pela FCP e 2961 com 
certidão de reconhecimento emitida. Dessas 
comunidades apenas 46 têm o título de pos-
se de suas terras efetivados pelo INCRA, ten-
do 1.805 processos de regularização abertos5. 
Esses números baixos de territórios titulados 
pelo INCRA demonstram uma demanda 
alta e uma atuação institucional muito abai-
xo do que o necessário no reconhecimento 
dos direitos das comunidades quilombo-
las. Ou seja, as comunidades quilombolas 
existem e são reconhecidas pelas institui-
ções responsáveis, mas existe um entrave 
quando se trata da titulação de suas terras.
 Portanto, as comunidades quilombo-
las brasileiras sofrem constantemente com 
o racismo ambiental, em sua forma também 
institucional, uma vez que seu direito à re-
gularização do território é dificultado, acen-
tuando disputas fundiárias e sendo muitas 
vezes expulsos de seus territórios já que não 
dispõem do título de posse. As ameaças e 
violências de diversas formas as quais os 
quilombos estão submetidos no Brasil são 
apontados pelo estudo realizado pela Coor-
denação Nacional de Articulação das Comu-
nidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ) 
em conjunto à organização Terra de Direitos 
em 2017.  A pesquisa identificou ocorrências 
em todas as regiões do país como pode ser 
visualizado na figura 1, entre as quais estão 
ameaça e perseguição, assassinatos, prisão 
arbitrária, abuso de autoridade e outros. 
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 Esses dados demonstram que os qui-
lombos vivem em constante ameaça de di-
versas partes. O estudo ainda explora o con-
texto dos conflitos, permitindo realizar um 
infográfico que estabelece a porcentagem 
referente às violações de direitos com os 
agentes que a realizavam, conforme figura 3. 
A partir desses dados pode-se observar que 
os contextos surgem de especulação imobi-
liária, latifúndio, grandes projetos ambientais, 
racismo religioso e institucional, entre outros.

  Assim, esse estudo denota e explici-
ta ainda mais as diversas violências que os 
quilombos vêm enfrentando, trazendo à 
tona a realidade de extrema insegurança 
que se sobressai diante do processo paula-
tino de regularização de suas terras. O racis-
mo ambiental interliga essas injustiças so-
ciais e as diversas degradações ambientais 
com as quais essas comunidades sofrem.
 Além de toda a evidência das violências 
que os quilombos sofrem, cabe destacar aqui 
tanto a iniciativa quanto a crítica ao atraso no 
reconhecimento de terrenos de comunidades 
quilombolas que o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) levan-
tou nesse ano de 2023. Atualmente o IPHAN 
trabalha na elaboração de uma portaria para 
regulamentar o tombamento constitucional 
dos documentos e sítios de reminiscências 
históricas dos quilombos brasileiros, uma vez 
que no artigo 216 da Constituição Federal os 
quilombos são definidos como patrimônio 
cultural brasileiro, como mencionado ante-
riormente. Em todos esses anos muito pouco 
se avançou na ampliação de iniciativas para 
reconhecer e realizar o tombamento dessas 
comunidades e apenas dois territórios quilom-
bolas tem seu tombo registrado. O primeiro 
é a Serra da Barriga, em União dos Palmares 
(AL), onde se localizava o Quilombo dos Pal-
mares e, o segundo, o Quilombo do Ambró-
sio, em Minas Gerais. De acordo com o secre-
tário do Ministério da Igualdade Racial (MIR) 
durante uma transmissão online referente à 
abertura desta portaria, cerca de 1.800 pro-
cessos abertos (no INCRA) para tombamento 
foram extintos pela gestão federal anterior, 
demonstrando novamente uma falha do Go-
verno em preservar os direitos constitucio-
nais conferidos às comunidades quilombolas.
 Finalmente, é importante ressaltar que 
o quilombo, apesar de toda importância histó-
ria, não é uma ideia localizada no passado, mas 
sim algo contínuo.Como pontua Nascimento 

Figura 1 - Ocorrências de violências contra comunida-
des quilombolas em 2017

Figura 2 - Infográfico de agentes violadores contra 
quilombos no ano de 2017

Fonte - CONAQ e Terra de Direitos, 2017

Fonte - CONAQ e Terra de Direitos, 2017
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(2018), tendo o sentido de agregação, resis-
tência e comunidade pelo reconhecimento 
da cultura do povo negro e sua preservação. 

embora o quilombo enquanto 
agrupamento passível de repres-
são pareça só existir enquanto 
houve o sistema produtivo da es-
cravidão, ele não pode ter desapa-
recido enquanto organização em 
que vários grupos sociais estão 
comprometidos somente por-
que o regime escravocrata extin-
gue-se. (Nascimento, 2018, p. 78)

 Necessita-se pensar, então, no quilom-
bo como forma ancestral de organização e 
também atual de produção cultural negra. 
Ou seja, precisa-se aquilombar, adaptar-se às 
condições de opressão enfrentadas na atua-
lidade para garantir a manutenção das for-
mas sociais negras. Assim como traz Souto 
(2021), o aquilombamento trata de criação 
de acolhimento, segurança e fortalecimen-
to, um espaço onde é possível conviver em 
comunidade, compartilhar vivências e cul-
tura. Aquilombar-se compreende traçar no-
vos caminhos que desafiam uma organiza-
ção política, econômica e social que separa 
e individualiza os corpos e as comunidades. 
 Logo, a ideia de aquilombamento coin-
cide com a leitura urbana feita por Lefebvre 
(2001), remetendo ao seu entendimento do 
que seria o direito à cidade, que não se tra-
ta apenas da terra como mercadoria, é sobre 
construir outras urbanidades diferentes do que 
o sistema capitalista vê, a propriedade e o lucro 
prevalecendo sobre o bem estar, a dignidade. 

O direito à cidade só pode ser 
formulado como direito à vida 
urbana, transformada, renova-
da.  Pouco importa que o tecido 
urbano encerre em si o campo 
e aquilo que sobrevive da vida 
camponesa conquanto que o “o 
urbano”, lugar de encontro, prio-
ridade do valor de uso, inscrição 
no espaço de um tempo promo-
vido à posição de supremo bem 

entre os bens, encontre sua base 
morfológica, sua realização práti-
co-sensível. (Lefebvre, 2001, p. 118).

 Aquilombar também é sobre enfrentar 
o sistema de poder que imprime na cidade 
uma forma de colonialidade e que restringe o 
direito à cidade a pouco. É uma prática deco-
lonial para resistir e repensar os lugares e terri-
tórios como lugares de encontro, de bem estar, 
de convivência e do sentido de comunidade, 
assim retomando ao que é o direito à cidade. 
É sobre produzir novas lógicas de represen-
tação, de pertencimento e identificação, de 
distribuir a lógica de poder e quebrar a forma 
de estrutura vertical de gestão e produção, 
transformando em algo circular e coletivo.

04.
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04. raízes e resistências 

em Florianópolis:
o Quilombo Vidal Martins

Este capítulo tem como objetivo explorar 
os territórios negros em Florianópolis e 
aprofundar  estudo de caso do Quilombo 
Vidal Martins. Os territórios se definem por 
meio de relações de poder, assim como 
define Marcelo Souza (2011), quando traz 
que fundamentalmente o território é um 
“espaço definido e delimitado por e a par-
tir de relações de poder” (Souza, 2011, p. 
78). Portanto, um território envolve não 
apenas as características naturais de uma 
área, mas também o que é criado nesse 
espaço e por quem. Além disso, inclui as 
conexões de identidade e afetividade que 
existem entre um grupo social e os espaços. 
Os territórios negros se definem, então, 
por meio de relações de poder que têm 
a questão racial como foco central. Nes-
ses territórios, a identidade negra se ma-
nifesta de diversas formas, seja a partir 

da autodeclaração daqueles que se apro-
priam do espaço, seja a partir da presen-
ça de marcadores culturais e símbolos 
que refletem a herança e a influência da 
cultura negra. Não se distinguem apenas 
pela mera presença de pessoas negras, 
mas sim pelos complexos processos de 
identificação territorial através dos quais 
essas pessoas se relacionam com esses 
espaços. Assim, essa caracterização é 
moldada pela resistência a uma socie-
dade estruturalmente racista, indepen-
dentemente de essa resistência ser ex-
pressa de forma ativa ou não, e se trata 
do reconhecimento da identidade desses 
espaços e seu potencial político e social.
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 O estado de Santa Catarina tem um 
histórico frequentemente associado à imi-
gração europeia e uma reduzida presença 
de escravidão, assim como pontua Ilka Bo-
aventura Leite (1991) em seus estudos sobre 
os descendentes africanos no estado. No 
entanto, a autora enfatiza a importância de 
distinguir o número de pessoas escravizadas 
e o grau de dependência do trabalho escra-
vo em determinados contextos de forma a 
compreender a significância do mesmo. Ela 
destaca também que a população negra de-
sempenhava papéis significativos em ativi-
dades como armações baleeiras, plantações, 
e trabalhos domésticos, entre outros, sendo 
um critério-chave para avaliar a relevância 
econômica dos trabalhadores escravizados 
no estado. Portanto, apesar das semelhanças 
no processo de ocupação territorial do es-
tado em relação ao restante do país, temos 
uma notável negação da participação negra 
durante esse processo, principalmente em 
Florianópolis, velada por um discurso de par-
ticipação “reduzida” em termos numéricos, 
mas que contribui para encobrir e perpetuar 
a exclusão da contribuição dos negros para a 
história local. Assim como a falta de conhe-
cimento sobre a história negra no Sul serve 
de justificativa para a exclusão dos negros 
por meio de mecanismos sutis ou explícitos, 
este trabalho procura destacar e enfatizar a 
contribuição dos negros em Florianópolis. 
Nos primeiros 50 anos de colonização de 
Desterro, atual Florianópolis, a população era 
pequena e a atividade econômica era apenas 
para subsistência, utilizando primordialmen-
te mão de obra de indígenas escravizados, 
como escreve Fernando Henrique Cardoso 
(1960) em seus estudos sobre côr e mobilida-
de social em Florianópolis. O autor nos apon-
ta que “o índio foi o elemento humano com 
que o bandeirante contou no seu desloca-

mento para o sul” (Cardoso, 1960, p. 11). Essa 
configuração seguiu até 1735, período no 
qual a escravaria indígena tinha um provável 
papel principal no desbravamento da ilha. 
 Já entre a década de 1735 e 1745 se 
destaca uma nova fase para o histórico de 
Desterro, quando a ilha foi escolhida como 
ponto de apoio da penetração lusitana no 
sul do território português. Em 1737 chega-
ram as forças militares e algumas famílias 
de oficiais portugueses que expõem essa 
transformação  de uma comunidade rústi-
ca e pequena para um novo cenário comer-
cial e uma renovação na estrutura social da 
povoação (Cardoso, 1960). Nesse momento, 
junto com os militares ocorreu também a 
chegada de mão de obra de negros escravi-
zados, quando “o negro, o mulato e o cafuso 
substituiram totalmente o índio na segun-
da metade do século dezoito, sendo já nu-
meroso seu contingente na população da 
vila na década dos 60”. (Cardoso, 1960, p. 22)
Nessa nova configuração social da ilha se 
dispuseram também novas economias para 
suprir as necessidades locais e também re-
forçar o comércio de Desterro. Em 1746, com 
a fundação da armação da Piedade, na baía 
norte da ilha, a pesca baleeira estabelece-se 
como a principal fonte de economia à época, 
utilizando o trabalho do negro escravizado 
para a preparação de subprodutos da ba-
leia, como o óleo. O número de escravizados 
empregados nas armações não era peque-
no, como aponta Cardoso que “no período 
da decadência da pesca existiam, em todas 
elas, 238 escravos”  (1960, p. 25).  Como ou-
tros setores da economia local que utiliza-
vam mão de obra de escravizados pode-se 
identificar a agricultura, a pequena indústria 
rural, o comércio e o pequeno artesanato ur-
bano, esses tendo um número menor do que 
na pesca (Cardoso, 1960). No final do século 

4.1. territórios negros em Florianópolis
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XVIII, com o desenvolvimento desses setores 
da economia, o número de trabalhadores es-
cravizados cresceu junto com a população.
 Em meados do século XVIII exis-
tem também os primeiros indícios de fu-
gas de pessoas escravizadas e formação 
de quilombos na Ilha de Santa Catarina, 
demonstrando já uma resistência dos ne-
gros escravizados ao sistema colonizador 
e às violências e explorações sofridas na 
época. Como aponta Martha Rebelatto:

Segundo o Registro de Provi-
sões da Câmara de Desterro, do 
ano de 1751, que regularizava os 
valores a serem pagos pela cap-
tura de escravos fugitivos, os 
quilombolas eram responsáveis 
por roubos, mortes e perturba-
ções, devendo ser combatidos. 
Tamanho era o problema cria-
do pelos quilombolas que foi 
instituído o cargo de Capitão do 
Mato, com o intuito de diminuir 
as fugas e recapturar escravos 
fugitivos. (Rebelatto, 2006, p. 17).

 Todos as pontuações feitas acima 
demonstram que o negro teve uma par-
ticipação efetiva no processo de ocupa-
ção e desenvolvimento de Florianópolis 
e tem uma história não só como mão de 
obra, mas também de luta e resistência. 
 Adentrando o século XIX, o quadro 
econômico catarinense sofreu mudanças 
significativas, alterando também a concen-
tração de escravizados de uma atividade 
para outra. Na primeira metade do século 

ocorreu o declínio da pesca baleeira, ficando 
inteiramente paralisada desde 1825, dada a 
deficiência de técnicas para a disposição das 
armações e a concorrência com baleeiros 
estrangeiros, como aponta Cardoso (1960). 
Consequentemente aconteceu um maior 
desenvolvimento na agricultura, focado na 
plantação da mandioca e na cana-de-açúcar, 
assim como na produção de seus derivados. 
Ao decorrer das décadas e o desenvolvimen-
to da produção agrícola, houve um incre-
mento da exportação dos produtos agrícolas, 
principalmente a partir de 1850, quando se 
fortaleceu o extrativismo da madeira com o 
desenvolvimento de “núcleos coloniais” em 
Santa Catarina. Desta forma, Desterro se des-
tacava em uma posição como núcleo admi-
nistrativo e comercial que “canalizava para a 
cidade uma parte dos benefícios da ativida-
de econômica geral”. (Cardoso, 1960, p. 53)
 Assim como acontece essa transfor-
mação na atividade econômica de Dester-
ro, isso refletiu-se na organização do mer-
cado de trabalho e no quadro de utilização 
da mão de obra de escravizados da época. 
Com a intensificação da produção agrícola 
aumentou-se também o número de escra-
vizados nesses locais, assim como nos traba-
lhos domésticos. Em 1810, através do regis-
tro de “Memória política sobre a capitania 
de Santa Catharina” (Brito, 1916) é possível 
identificar o número de pessoas escraviza-
das residentes na ilha, exposto na Tabela 1. 
A partir desses dados é possível no-

Tabela 1 - População residente na Villa do Desterro em 1810

Fonte - Elaborado pelo autor, baseado em Brito ( 1816).
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tar que o escravizado representa-
va 26,54% da população total da ilha. 
Na Paróquia de Nossa Senhora de Desterro, 
que era a área mais urbanizada da ilha, es-
tavam os escravizados que realizavam tra-
balhos domésticos e urbanos, enquanto nas 
outras freguesias o negro realizava o trabalho 
agrícola, como visto na Tabela 2.  Segundo 
Cardoso (1960) a atividade que mais concen-
trava a mão de obra escravizada era o trabalho 

doméstico e isso foi constante durante as dé-
cadas seguintes. Segundo o autor, é possível 
notar essa demanda através da compilação 
de  anúncios de compra, venda e aluguel de 
escravizados entre os anos de 1855-1895 nos 
jornais locais, nos quais o número de anún-
cios para serviço doméstico era de 71; para 
atividades rurais foram 21 anúncios; para ativi-
dades urbanas 28; e, 2 para outras atividades.
Já em 1872 o número de escravizados era 

baixo, mas a maioria deles possuía algu-
ma qualificação profissional e, entre aque-
les que possuíam alguma qualificação, se 
concentravam quase todos em Desterro. 
Também é possível observar nesses dados 
que o trabalho da lavoura concentrava o 
homem negro nas freguesias e as mulhe-
res negras estavam mais relacionadas ao 
trabalho doméstico e artesanal que se en-
contrava nas áreas mais urbanizada da ilha.
 Durante as primeiras décadas do sécu-

lo XIX, observa-se um significativo aumento 
no número de pessoas escravizadas, como 
pode ser verificado na Tabela 3, um fenôme-
no que se manteve relativamente constan-
te até a década de 1870. No entanto, a par-
tir  daquele momento ocorreu uma notável 
diminuição no contingente de escravizados. 
Esse declínio abrupto foi o resultado da de-
sintegração do sistema escravocrata que ha-
via vigorado por tanto tempo, culminando 
na proibição do tráfico negreiro em 1850. 

Tabela 2 - Atividades econômicas dos escravizados em Desterro, 1872

Fonte - Elaborado pelo autor, baseado em Cardoso ( 1960, p. 72).
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 Nesse período de formação histórica 
da cidade, cabe destacar, já existiam alguns 
territórios marcados pela presença negra 
que serviam como espaços de sociabilida-
de. O Largo da Carioca foi uma das princi-
pais fontes de água da província entre os 
séculos XVIII e XIX. A fonte estava localizada 
na porção central da ilha, próximo ao porto 
e à praça central, como pode ser observado 
nas figuras 4 e 5.  O local era utilizado pe-
los negros escravizados que se reuniam ali 
para abastecer as residências que trabalha-
vam com água ali coletada. Isso gerava um 
aglomerado que, na época, era preocupante 
e errado na visão das forças policiais que te-
miam a desordem que poderia surgir deles. 
Pode-se verificar essa preocupação no docu-
mento expedido para o então presidente da 
província pela Câmara Municipal em 1843:

Ilustríssimo e Excelentíssimo Se-
nhor Marechal Antero José Ferrei-
ra de Brito, Presidente da Província.
A Câmara Municipal desta cidade tem 
a honra de dirigir à Vossa Excelência 
para que se digne ordenar a coloca-
ção de uma patrulha ou sentinela 
no Largo da Caixa d’água da Carioca 
desde o anoitecer até o toque de sino 
policial para evitar os ajuntamentos, 
assoadas, e atos imorais de escravos 

6 Arquivo Histórico Municipal de Florianópolis apud Santa Afro Catarina (org.). Preocupação com ajunta-
mento de escravos. Disponível em: https://santaafrocatarina.ufsc.br/santaafrocatarina/?secao=acervo&i=149_1_. 
Acesso em: 03 nov. 2023.
 

que, aquela hora, ali se reúnem todos 
as noites quando vão buscar água.
Deus Guarde a Vossa Excelência.
Desterro, 6 de setembro de 1843.6 

 Outro espaço bastante utilizado pela 
população negra era a Praça da Matriz, tam-
bém conhecida como Praça do Mercado, 
que se situa nos limites entre a Igreja Ma-

Figura 3- Planta topográfica de Desterro

Fonte - Biblioteca Nacional da França, 1879

Tabela 3 - População total e escravizados na Ilha de Santa Catarina no século XIX

Fonte - Elaborado pelo autor, baseado em Cardoso ( 1960, p. 81).
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triz, a praia e a Rua do Comércio. A popula-
ção negra, em especial as mulheres, ocupa-
vam o espaço com a produção e distribuição 
de alimentos, atuando como quitandeiras, 
pombeiras e mascates, concentrando seu 
comércio ambulante na Praça do Merca-
do e seus arredores, assim como nos coloca 
Popinigis (2013). Em 1851 foi, então, inaugu-
rado o primeiro Mercado Público da cidade 
para abrigar as relações de comércio que já 
existiam na praça. Entre os trabalhadores 
estavam pessoas livres, negros escravizados 
e libertos. Alguns dos negros que adminis-
traram essas quitandas foram: Joaquim Ig-
nácio Silva, Maria Calabar e a preta forra 
Joanna Prates e, todos pagavam impostos 
para se manter no local (Popinigis, 2013).

7  Santa Afro Catarina (org.). Praça do Mercado de Desterro. Disponível em: https://santaafrocatarina.ufsc.
br/santaafrocatarina/?secao=acervo&i=112_1_. Acesso em: 03 nov. 2023.
8  Nogueira, Azânia Mahin Romão. 2018. pg. 69.

Fonte: Santa Afro Catarina7

 A Igreja de Nossa Senhora do Rosário e 
São Benedito8 foi também um espaço onde 
os negros promoviam uma sociabilidade para 
a população de escravizados e alforriados. 
Segundo Nogueira (2018), sua construção foi 
iniciada em 1787 por uma Irmandade que 
existia desde 1726  e foi finalizada em 1830. 
Para além de apenas um espaço religioso, 
os frequentadores da Igreja do Rosário eram  
em sua maioria homens e mulheres africa-
nos, pardos e crioulos de diferentes condi-
ções sociais e o local se configurou como um 
território onde a população negra tinha para 
“coleta de recursos para comprar cartas de al-
forria ou suprir outras necessidades da popu-
lação negra da cidade” (Nogueira, 2018, p. 69).
 Além desses locais de ocupação na 
porção central no século XIX existem outros 

Figura 4- Localziação do Largo da Carioca

Figura 5- Litografia no papel da Praça do Mercado

Fonte - Adaptado pelo autor, com base na Figura 3
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ofícios emitidos pelos juízes de fora para o go-
verno da província relatando indícios de qui-
lombos na ilha. Em agosto de 1822, através de 
um ofício9, o juiz de fora Francisco Joze Nu-
nes informou à junta governantina provisória 
o envio de um capitão do mato para tentar 
prender os negros que estavam cometendo 
furtos num quilombo na Lagoa. Segundo o 
ofício, alguns moradores reclamaram de fur-
tos ocorridos e da existência de negros reu-
nidos em quilombo. Nesse mesmo ano foi 
enviado outro ofício do Juiz de Fora Ovídio Sa-
raiva de Carvalho e Silva demonstrando pre-
ocupação com os quilombos que estavam se 
multiplicando pela ilha. Já em 1829 um ofí-
cio do Juiz de Fora Manoel Moreira de Souza 
solicitava providências em relação à desor-
dem causada pelos escravizados na cidade, 
particularmente das freguesias de São José 
e Rio Vermelho10. Todos esses ofícios e docu-
mentação acima citados demonstram que, 
para além de mão de obra, o negro também 
já formava alguns espaços de sociabilidade 
e resistia ao sistema escravagista da época. 
 Já durante o século XIX, algumas mu-
danças acabam acontecendo, principalmen-
te com a abolição da escravatura em 1888.  
No final do século XIX e início do século XX 
não se tem uma alteração substancial em re-
lação à posição do negro na sociedade em 
Florianópolis. Mesmo após a abolição, os ex-
-escravizados continuavam a trabalhar nos 
mesmos locais: os escravizados domésticos 
agora viraram criados, os do campo conti-
nuavam na lavoura, e assim por diante. No 
entanto, as reformas sanitaristas, menciona-
das para outras cidades no capítulo anterior, 
também tiveram um impacto direto em Flo-
9  Ofício dos Juízes de Fora para o Presidente da Província, 19 de Agosto de 1822. APESC. Disponível 
em https://acervo.arquivopublico.sc.gov.br/uploads/r/arquivo-publico-do-estado-de-santa-catarina/d/5/c/
d5c49204061a78ff7bf1947de84e82c9e26b2cbc44ac64d3c4c49785173ab8c5/Of._Juizo_de_Fora_p_GC_e_
JGP_-_1814-1822_v.1.pdf. Acesso em: 03 de nov. de 2023

10  Ofício dos Juízes de Fora para o Presidente da Província, 06 de Abril de 1829. APESC. Disponível em: 
https://acervo.arquivopublico.sc.gov.br/uploads/r/arquivo-publico-do-estado-de-santa-catarina/5/1/a/51a850e-
83bcd10918bbe001f23816b8a686ba104fe42d0b1df7ceb8db41dba1a/Of._Juizo_de_Fora_p_JGP_e_PRESP_-_
1823-1832_v._2.pdf. Acesso em: 03 de nov. de 2023

rianópolis. Uma localização de sociabilidade 
negra na cidade que sofreu com o processo 
eugenista foi o Rio da Bulha, um ponto bas-
tante utilizado pela população negra até 
1920, onde ficavam as casas das lavadeiras. 
Na década de 1920 aconteceu a canalização 
do rio, com o motivo de ser insalubre para 
a população. Com esse processo de sanea-
mento e urbanização da hoje denominada 
avenida Hercílio Luz, várias famílias que ali 
se instalavam foram expulsas e ocuparam o 
sopé dos morros da cidade, enquanto que o 
espaço que era ocupado pela população ne-
gra se transformou numa localização de re-
sidências para a classe média. (Müller, 2002)
 Neste contexto histórico, Cardoso 
(1960) classificou a população negra em 4 
subgrupos que tem como ponto de partida a 
integração da comunidade, sua organização 
interna e consciência de sua posição social. O 
primeiro subgrupo composto pelos que as-
cenderam socialmente e pertenciam a cama-
das intermediárias da população, sendo pro-
fessores e, também, indivíduos que detinham 
diplomas de grau médio ou superior, assim 
como funcionários públicos e do comércio. 
Devido à sua posição na estrutura social, eles 
conviviam mais com pessoas brancas e se dis-
tanciaram do restante da população negra. 
O segundo subgrupo era composto pelos 
constituintes da “elite” da população tra-
balhadora negra que ocupava o sistema 
artesanal e semi-industrial do município. 
Esses, no entanto, desempenhavam um pa-
pel importante para a sociedade negra pois 
eram os descendentes dos antigos escra-
vizados que detinham profissões mecâni-
cas, em sua grande maioria os alforriados, 
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e que conseguiram permanecer nas mes-
mas posições ocupadas por seus ancestrais. 
Por manterem relações de apadrinhamen-
to com a população branca eram colocados 
em posições boas na estrutura ocupacio-
nal da cidade e moravam na porção cen-
tral da ilha. Formavam, assim, uma camada 
mais estável da população negra na cidade.
 Já o terceiro subgrupo era composto 
dos descendentes da população escraviza-
da. Suas ocupações eram nas atividades que 
utilizavam força física e com remuneração 
baixa. Segundo Cardoso (1960), esse sub-
grupo, em sua maioria, ocupavam os mor-
ros que cercavam a área central da ilha ou 
a parte continental sub-urbana, o Estreito. 
E, por fim, o quarto subgrupo tinha como 

formação os negros recém chegados das 
demais áreas do estado ou de outras regi-
ões, não tinham quase nenhuma relação 
com o restante da população negra local, 
e ocupavam majoritariamente o Estreito. 
 A partir da Tabela 4 é possível verifi-
car que a população negra foi diminuindo 
constantemente na segunda metade do 
século XIX até o final do século XX, quando 
começou a crescer novamente. Essa dimi-
nuição, como já apontado acima, provem 
da proibição do tráfico negreiro e da abo-
lição da escravatura,  uma vez que as con-
dições de vida do negro após a abolição 
restringiam o crescimento da população, 
sendo que a mesma não tinha condições 
de comprar terras e se manter localmente.

 Como aconteceu em outras cidades 
brasileiras já citadas no primeiro capítulo 
deste trabalho, a população negra em Flo-
rianópolis ocupava as áreas periféricas e de 
menor valor econômico. Isso se dava porque, 
primeiro, o estabelecimento da propriedade 
privada não garantia o acesso às boas loca-
lizações para uma população de baixos ren-
dimentos. Em segundo lugar, as reformas 
urbanas sanitaristas das primeiras décadas 
do século XX também atingiram a capital 
catarinense. Pelo racismo estrutural, falta de 
políticas habitacionais adequadas e cresci-

mento acelerado da cidade e sua promoção 
para grupos de maior poder socioeconômi-
co ao longo do século XX, conformou-se um 
processo de segregação espacial que tam-
bém é marcado pelo determinante de raça. 
Na capital de Santa Catarina, no final do sé-
culo XX, os bairros periféricos “encontram-se 
nas encostas das elevações, que são, por en-
quanto, os limites naturais do aglomerado 
urbano” (Ianni, 1960, p. XX). Assim acontecia 
também no Estreito, onde a população ne-
gra se encontrava em áreas de menor valor 
econômico e afastados do núcleo central. É 

Tabela 4 - Evolução da população de Florianópolis entre 1864-1950

Fonte - Elaborado pelo autor, baseado em Cardoso ( 1960, p. 93).
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possível analisar essa configuração na figu-
ra 7 ao observar a localização da população 

de menor renda em Florianópolis em 1974.
 

 Ianni (1960) ainda pontua como o des-
matamento realizado nos morros para fins 
de saneamento deixaram a ocupação desses 
espaços livres para as classes pobres e para 
os negros que, por consequencia da super 
valorização da área peninsular, são condicio-
nados a habitar esses espaços. Este fato tam-
bém marca o início da ocupação de alguns 
morros na área central, como “os Morros de 
Xapecó, Caixa d’Água, Nova Trento, Elias Pau-
lo e Mocotó, onde a população negra pre-
domina” (Dias apud Cardoso e Ianni, 1960, 
p. 157).  Logo, fica claro que, como abordado 
nos capítulos anteriores em relação a outras 
cidades brasileiras, essa expulsão da popula-
ção negra para as áreas periféricas e morros 
em Florianópolis é a consequência de um de-
senvolvimento urbano que tende a expulsá-
-los junto com as camadas pobres da cidade.

 Durante o século XX, para além desses 
territórios onde se encontravam os negros, 
alguns espaços também surgiram e outros 
se modificaram. Cardoso e Ianni (1960) citam 
como no início do século alguns grêmios e 
clubes surgiram, alguns até mesmo antes da 
abolição da escravatura, para organização e 
lazer da população negra. Alguns casos são 
o Centro Cívico e Recreativo José Boiteux 
(Teixeira, 2020) que foi criado em 1920, com 
o objetivo de proporcionar aos associados 
instrução cívica e literária, além de ser uma 
grande associação de afro descendentes 
da época. O Centro José Boiteux também 
ofertou escola noturna para alfabetização 
e a disponibilização de uma biblioteca. O 
centro funcionou até 1927 e tinha sua sede 
localizada na Praça XVII de Novembro, atu-
al Praça Getúlio Vargas ou dos Bombeiros. 

Figura 6 - Localização da população por extremos de renda em 1974

Fonte - Sugai apud Souza, 2010, p.74
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 Em julho de 1922 houve a criação do 
Grêmio Recreativo Flor de Maio. Segundo 
Teixeira (2020), o clube era composto ex-
clusivamente por mulheres negra que não 
tinham espaço em outros clubes negros. O 
grêmio teve sedes em diversos locais, o que 
evidencia sua dificuldade para se manter 
aberto, como também sofreu diversos ata-
ques racistas pela sua formação ser exclusi-
va de mulheres negras. Teixeira ainda aponta 
sobre a importância do clube e a mobiliza-
ção de mulheres negras, visto que em 1934 
foi eleita a primeira deputada estadual negra 
para uma câmara estadual no Brasil, Anto-
nieta de Barros11. Já em 1933, na Agronômica, 
surgiu também outro clube recreativo com o 
nome de União Recreativa 25 de Dezembro. 
Segundo Teixeira (2020), foi um dos mais cé-
lebres clubes negros da época e tinha uma 
relação com o Flor de Maio. Seus fundado-
res foram participantes do Centro Cívico José 
Boiteux. Existia também o interesse da po-
pulação negra em participar das competi-
ções de remo que aconteceram na década 
de 1920, assim surge o Clube Náutico Hen-
rique Dias que, segundo Teixeira (2020), era 
uma filiação do Centro Cívico José Boiteux. 
 Além desses centros cívicos e locais 
de lazer, nesse período também nasce a pri-
meira escola de samba de Florianópolis, a 
Protegidos da Princesa. Segundo Tramonte 
(1995), a escola foi criada em outubro de 1948 
e surge de uma influência dos marinheiros 
chegados do Rio de Janeiro, que estabele-
ceram domicílio no Morro da Caixa, comuni-
dade majoritáriamente ocupada por negros 
pobres após as reformas urbanas sanitaristas 
do centro de Florianópolis. A inauguração da 
escola acabou movimentando a população 
negra para participar mais e hegemonizar o 
carnaval na cidade e, para além de um lugar 

11  Antonieta de Barros foi uma educadora, jornalista e política, sendo a primeira mulher negra a ser elei-
ta deputada estadual no Brasil, em 1934, no estado de Santa Catarina.
12  CULLETON, Billy. Portal Floripa Centro. Disponível em: https://floripacentro.com.br. Acesso em: 03 nov. 
2023.

que realizava atividades de lazer e recreati-
vas, a escola desempenhou um papel funda-
mental na construção de uma comunidade 
que lutava por melhores condições de vida.
 Porém, o processo de mudanças urba-
nas em Florianópolis, com sua consolidação 
como capital, modernização  e crescimen-
to, trouxe mudanças para esses espaços. 
Com as reformas urbanas, no lugar onde se 
encontrava o Largo da Carioca foi instalado 
um terminal de ônibus entre as décadas de 
1950 a 1980 (Figura 7) e, na década de 1990, 
a partir de uma proposta de “revitalização”, 
foi construída uma praça, atualmente de-
nominada Largo do Fagundes (Figura 8).

Fonte: Portal Floripa Centro12 

Figura 7 - Terminal de ônibus no antigo Largo da 
Carioca

Figura 8 - Largo do Fagundes

Fonte- Google Street View, 2023
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 Assim como o Largo, o Mercado Pú-
blico passou por diversas reformas ao 
longo desse período que resultaram na 
gentrificação embranquecedora desse es-
paço, como aponta Nogueira (2018), reti-
rando todos os elementos culturais que 
ali aconteciam, como rodas de samba.  

A implantação de equipamentos 
e de serviços públicos em Floria-
nópolis no início deste século XX, 
gerou, sem sombra de dúvidas, 
uma modernização necessária, 
porém, em certas áreas um im-

pacto urbanístico profundo, sem 
considerar as pessoas que habi-
tavam essas áreas e suas relações 
sociais. Essas pessoas não estão 
mais aqui, e suas histórias só po-
dem ser recuperadas através de 
levantamentos documentais, po-
rém esses problemas ainda são 
presentes (Müller, 2002, p. 118).

 Mesmo após esses processos a 
população negra continuou crescen-
do em Florianópolis no século XXI, 
como pode ser observado na Tabela 5:

 Porém, a população negra ainda conti-
nua ocupando a área central de Florianópolis 
e a parte continental (Mapa 1), e principalmen-
te em áreas de morros. Esse é o caso do Ma-
ciço do Morro da Cruz que, após a ocupação 
histórica pelos expulsos do centro da cidade 

pelas reformas sanitaristas, atualmente se 
divide em 16 comunidades: Mariquinha, Rua  
ngelo Laporta, Monte Serrat, Rua José Boi-
teux, Tico Tico, Rua Laudelina da Cruz, Morro 
do 25, Vila Santa Vitória, Morro do Horácio, Vila 
Santa Clara, Morro da Penitenciária, Serrinha, 

Tabela 5 - Evolução da população de Florianópolis entre 1940-2010

Mapa 1 - Distribuição espacial da população negra por distrito

Fonte - Elaborado pelo autor, baseado em dados do IBGE.

Fonte - Elaborado pelo autor, baseado em dados do IBGE, 2010.
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Morro da Queimada e Jagatá, Alto da Caei-
ra, Morro do Céu e Mocotó (Nogueira, 2018).
 Além disso, realizando um mapea-
mento de renda média por bairros (Mapa 
2), baseado nos dados do Censo Demo-
gráfico do IBGE de 2010,  é possível perce-

ber que nessas áreas onde se tem a maior 
concentração de pessoas negras, se tem 
também uma média salarial baixa, de até 
3 salários mínimos (levando em conside-
ração o valor do salário mínimo de 2010). 

Isso demonstra que além de existir um re-
corte racial, também há um recorte de classe 
social das pessoas que ocupam essas áreas 
de morro e periferia em Florianópolis. 
Mesmo ainda sem os resultados do Censo 
2022, após a análise desses dados é possí-
vel verificar também que a população ne-
gra continua ocupando os mesmos terri-
tórios em Florianópolis desde as primeiras 
décadas do século XX, demonstrando que 
ainda existem marcadores de raça e clas-
se que definem uma hierarquização dos 
espaços da cidade. Portanto, esses indica-

dores demonstram também uma segrega-
ção espacial dessa população no município. 
É possível concluir, portanto, que é percep-
tível que a distribuição do negro  em Flo-
rianópolis é reflexo das relações raciais que 
estruturam a sociedade local desde sua for-
mação. Reconhecer esses territórios negros 
na cidade é também resgatar a história da 
presença negra e entender como o racismo 
estrutural, o racismo ambiental e os proces-
sos de segregação e gentrificação continuam 
atuando para manter a população negra nes-
se espaço de invisibilização e de precaridade. 

Mapa 2 - Distribuição de renda média por bairro em Florianópolis

Fonte - Elaborado pelo autor, baseado em dados do IBGE, 2010.
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Por este trabalho tratar de territórios ne-
gros em Florianópolis trago como estudo de 
caso a primeira comunidade remanescente 
quilombola reconhecida pela FCO na cida-
de, o Quilombo Vidal Martins. A comunida-

de atualmente está localizada nas margens 
da Rodovia João Gualberto Soares, no bair-
ro do Rio Vermelho, tendo acesso à praia 
da Barra da Lagoa no lado leste e à orla da 
Lagoa da Conceição na porção oeste.  

 O nome da comunidade tem como 
homenageado Vidal Martins, homem que 
foi escravizado, alforriado e ocupava as terras 
em que hoje se localiza a comunidade (Lau-
rindo, 2021). Vidal nasceu em maio de 1845, 
já no Rio Vermelho, filho de Joana do qual 
foi separado assim que nasceu, quando ela 
foi vendida para o primeiro padre residen-
te da paróquia de São João do Rio Verme-
lho, Antônio Mendes Pulcheira e Oliveira. Os 
antepassados mais antigos de Vidal chega-
ram possivelmente em 1750, com o navio 
negreiro que atracou na praia dos Ingleses. 

 Manuel Martins Galego era o senhor do 
Vidal Martins, foi o primeiro senhor de Joana, 
e detinha a posse das terras onde hoje está a 
comunidade. Segundo Laurindo (2021), Gale-
go faleceu em 1855 deixando suas terras para 
seus dois filhos, que continuavam sendo se-
nhores de Vidal. Ali ele continuou vivendo 
com sua esposa e tiveram 6 filhos. Um desses 
filhos foi Boaventura, o primeiro filho de Vidal, 
que em 1914 teve seu filho Isidro Boaventura 
Vidal. Isidro e seus familiares continuaram vi-
vendo nas terras mesmo após a morte dos fi-
lhos de Galego. Em entrevista com Seu Odílio, 

Mapa 3 - Localização do Quilombo Vidal Martins

Fonte - Elaborado pelo autor, a partir de dados cadastrais de quilombos em Santa Cataria do Acervo Fundiá-
rio do INCRA

4.2. Quilombo Vidal Martins: histórico e contextualização
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um dos griôs13 da comunidade filho de Isidro 
e bisneto de Vidal, ele conta como era a vida 
na sua infância e da história do quilombo:

eu tenho 70 anos vivendo aqui 
dentro; nasci e me criei aqui den-
tro (Quilombo). Aqui dentro, diz 
a história, que meu bisavô (Vidal) 
tinha uma casa aqui. Eles tinham 
as famílias deles, então eles nas-
ceram aqui, eu já nasci aqui. [...] 
Minha história que eu me lembre 
aqui, quando eu morava aqui era 
um paraíso cara. A gente morava 
aqui, isso aqui eu corria tudo, ti-
nha trilha para todo lado. A gente 
vinha pra comer fruta, pra caçar, 
que na época podia caçar. Então, 
eu saía de manhã e às vezes vol-
tava pra casa uma, duas horas da 
tarde em casa, com uma penca 
de passarinho, que a gente arma-
va muito laço. Então, minha vida 
era isso aí, pegando maçanico 
aqui na praia do linguarudo, na 
lagoa pegando siri, pegando pei-
xe, pegando camarão. A nossa vi-
vência era só isso, era praia, lagoa 
e mato direto. Então, era uma vi-
vência boa; não tinha ninguém 
pra incomodar; não tinha esses 
barulhos de carro; não existia te-
levisão. Nós andava tudo isso de 
pé. (Entrevista com , Odílio Vidal 
em 10 de novembro de 2023)

 Partindo dessa entrevista, é possível 
caracterizar como a comunidade vivia no 
quilombo a partir da pesca, coleta de fru-
tas e caça de subsistência. Segundo Seu 
Odílio eram esses os meios que os morado-
res tinham para se alimentar, pois em casa 
às vezes não tinha nada para se alimentar: 

tinha muito araçá, goiaba, pi-
tanga, camarinha. Tinha muito 
frutinha do mato; a gente comia 
muito. Então, a gente nem se in-
teressava de ir pra casa, porque 
também ia pra casa e não tinha 
nada pra comer. Às vezes a gen-
te deixava a casa, nem café, nem 
farinha, nada, não tinha nada. 
Então, chegava no mato, achava 

13  Palavra de origem na tradição oral africana, utilizada para designar as pessoas que transmitem ensina-
mentos de forma oral por histórias e preservam as tradições e cultura.

as frutinha, comia, enchia a bar-
riga e ia se divertir: era uma vida 
boa. (Entrevista com Odílio Vidal 
em 10 de novembro de 2023)

 
 Através do Relatório Técnico de Iden-
tificação e Delimitação (RTID) elaborado 
pelo INCRA em parceria com a UFSC foi 
possível resgatar o esboço feito por Seu Odí-
lio e Dona Jucélia, os griôs do quilombo, no 
qual eles especializaram uma concepção 
geral do território onde cresceram, contan-
to com pontos de referência e espaços que 
utilizavam e algumas referências atuais.

 O desenho mostra que a referência 
central para se localizar era a estrada prin-
cipal, atual Rodovia João Gualberto Soares, 
que primordialmente era apenas uma trilha 
que com o tempo foi se alargando e pos-
teriormente se transformando numa rua 
para transitar entre os bairros da Barra da 
Lagoa e Rio Vermelho. É possível analisar 
também algumas trilhas que davam aces-
so à lagoa, ao mar e, algumas que interli-
gam as moradias e as roças da comunidade. 
Além de Isidro, no núcleo que residia ali 
também morava Militão, também filho de 
Boaventura, irmão de Isidro e neto de Vi-
dal Martins (INCRA/UFSC, 2019). Em entre-
vista com Dona Olindina, filha de Militão, 

Figura 9 - Esboço da área ocupada no Rio Vermelho 
pela Comunidade

Fonte - RTID (INCRA/UFSC, 2019, p 76)
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para o RTID, ela recorda que seu pai tam-
bém vivia da agricultura, pesca e da venda 
de lenha seca que “catavam” na região, as-
sim como recorda como eram as moradias:

As habitações antigas eram to-
das de estuque. E a primeira 
casa de Isidro no atual terre-
no era de estuque, com telha 
de palha, parede de barro. As 
camas eram de quatro estaca, 
com uma esteira de bambu e 
um colchão de palha de milho. 
Fogão não era isso, era feito de 
pedra, ou de quatro estaca, ou 
cozinhava no chão, com umas 
pedras. (Olindina Maria da Costa 
apud INCRA/UFSC, 2019, p. 85)

 A comunidade não vivia só da caça 
e da colheita das frutas. Segundo Seu Odí-
lio, o seu pai, outros adultos e ele mesmo, 
quando mais velho, iam para o Rio Gran-
de do Sul por alguns meses para trabalhar 
e ganhar dinheiro para a sobrevivência:

Meu pai também pescou mui-
to no Rio Grande, porque eles 
eram obrigados a sair daqui pra 
pescar no Rio Grande. Deixavam 
a família aqui pra ir lá trabalhar. 
Ficavam 5 a 6 meses lá pra ga-
nhar o dinheiro pra trazer pra 
cá. [...] os filhos e as mulheres fi-
cavam aqui e eles iam pra lá, pra 
pescar. E eu também fiz a mes-
ma coisa. Chegava em agosto, ia 
pra lá. Ficava uns 6 meses e só 
voltava pro natal. Então, pra ga-
nhar o dinheirinho... e só podia 
ganhar lá porque aqui não tinha 
como ganhar; aqui não tinha tra-
balho. (Entrevista com Odílio Vi-
dal em 10 de novembro de 2023)

 Quando perguntado se aqui eles ti-
nham alguma outra opção de trabalho, Seu 
Odílio mencionou os engenhos de farinha, 
onde o pai dele trabalhou e ele também:

e muito engenho de farinha… a 
gente forneava também… muito 
engenho de farinha. Tinha muito 

engenho. Meu pai era forneiro; 
eu depois do meu pai. Meu pai 
não quis mais, né. Ficou velho. Eu 
peguei. Aí eu fazia farinha tam-
bém. Era forneiro também. En-
tão, isso tudo assim a gente fazia. 
Eu, como era filho homem, meu 
pai sempre me levava desde pe-
queno pra praia, pra pescar, pra 
trazer a comida pra casa. (Vidal, 
Odílio. 10 de novembro de 2023)

 Essa era a forma de sustento da co-
munidade e continuou durante alguns anos, 
até a década de 1960, quando  iniciou  o em-
preendimento que hoje conhecemos como 
Parque Estadual do Rio Vermelho. O início 
da expulsão da comunidade quilombola se 
deu quando o engenheiro florestal Henrique 
Berenhauser começou uma empreitada flo-
restal na área que hoje é destinada ao par-
que. Tentando conter o avanço das dunas na 
região, Berenhauser montou um refloresta-
mento com o plantio de mudas de pinus e 
eucaliptos, que cresceu de forma desordena-
da e que acabou matando espécies naturais 
da região (Laurindo, 2021). Naquele contex-
to, as famílias da comunidade quilombola 
foram expulsas e proibidas de retornarem. 
Segundo Seu Odílio, sua família permane-
ceu no local após um acordo com Berenhau-
ser  para trabalhar no empreendimento.

quando eles passaram a remover 
todo mundo daqui... aqui pouco 
tinha negro; só tinha 2 famílias 
só (...). Aí eles foram removen-
do, tiraram todo mundo daqui e 
não deixaram entrar mais, mas o 
meu pai ele ainda deixou (...) que 
é o Berenhauser, que é o cara 
que construiu isso tudo; é quem 
plantou esses pinus tudo. Então, 
o meu pai, ele deixou ainda. Até 
ele fez uma casa pro meu pai lá 
na praia, perto da praia, ali na 
entrada do Moçambique; nós fi-
quemos morando ali. Porque ele 
sempre cansou de dizer pro pai... 
ele chamava meu pai de Zazá… “o 
Zazá eu tô fazendo isso aqui, mas 
é pro teu benefício, isso aqui é 
tudo de vocês. Um dia vocês vão 
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vender essas madeiras de pinus, 
que isso aí dá um dinheirão. Isso 
aqui é tudo de vocês”. Aí o pai, 
coitado, não sabia de nada tam-
bém. Na época não tinha dinhei-
ro. Ele ainda deu um emprego 
aqui dentro pra ele, ganhava um 
salariozinho, carteira assinada 
e ficou direto trabalhando com 
ele. Só que o restante saiu fora, 
não entrava mais ninguém aqui. 
(Entrevista com Odílio Vidal 
em 10 de novembro de 2023)

 
 Seu Odílio comentou que seu pai fi-
cou trabalhando ali durante um tempo e até 
se aposentou. Ele teria trabalhado no cam-
ping, no plantio dos pinus e na construção 
da estrada que passa em frente ao camping. 
O restante das pessoas que ali moravam 
foram para outras áreas da cidade, como 
a Costa da Lagoa. Durante o período de re-
florestamento, segundo as informações no 
RTID, Berenhauser utilizou a mão de obra 
de detentos que trabalharam no processo 
de plantio das sementes de árvores exóti-
cas, os quais em relatos de Seu Odílio du-
rante a entrevista, ficavam alojados próxi-
mo à casa que sua família morava e alguns 
fugiam à noite. Como o policiamento nessa 

área era escasso, Seu Isidro ficou com medo 
do que poderia acontecer com sua família. 
 Assim, toda essa situação fez com que 
Isidro adquirisse um terreno fora da Estação 
Florestal, terreno esse adquirido com o di-
nheiro vindo do trabalho realizado junto com 
Berenhauser e com a pesca que realizou no 
Rio Grande do Sul. Segundo o RTID (2019), 
Seu Isidro entrou com requerimento junto ao 
IRASC e conseguiu adquirir, em novembro de 
1970, um terreno mais ao norte do Parque, no 
Rio Vermelho. É nesse espaço que alguns de 
seus familiares vivem atualmente, em 2023, 
durante a escrita deste TCC. Ao longo daque-
le período, Seu Odílio comentou que tinha se 
casado e foi morar em Urubici, sobrevivendo 
de plantio e roça, trabalhando para outras 
pessoas para garantir sua sobrevivência.  As-
sim, após esse período de expulsão da comu-
nidade do território, eles passaram a viver em 
volta do Parque Estadual do Rio Vermelho 
(PAERVE), alguns bairro do Rio Vermelho e 
outros na Costa da Lagoa, mas sabendo que 
aquele território onde estava o Parque atu-
almente era seu, porém sem nenhuma ins-
trução sobre como poderiam reivindicá-lo. 

 O empreendimento do parque teve 
início na década de 1960, como pontuado 
anteriormente e, teve apoio estadual e nacio-
nal também, pois a silvicultura, na época, era 
uma atividade de incentivo federal14, segun-
do Valdez (2017). Dessa forma, o avanço do 
reflorestamento foi pouco a pouco restrin-
gindo a moradia do quilombo que já existia 
ali historicamente. Neste sentido, o Governo 
dominava não só a natureza dessa região, 
impondo o modelo de reflorestamento do 
parque estadual com vegetação exótica, 
14  Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966. Dispõe sobre incentivos fiscais - desconto em imposto de ren-
da de pessoas físicas e jurídicas - para iniciativas de florestamento e  reflorestamento

como também controlava as relações sociais 
que ali aconteciam, quando removeram to-
talmente as pessoas que ali já viviam e utili-
zavam da terra para a sua subsistência. Assim 
demonstrando uma grande violência por 
parte do Governo ao invisibilizar a relação his-
tórica com o ambiente natural que a comu-
nidade quilombola tinha naquele território, 
além de impossibilitar a existência dessa co-
munidade naquela área. Valdez (2017) com-
plementa ainda que não houve nenhuma 
indenização ou compensação pela expulsão 

4.3. Quilombo Vidal Martins x Governo do Estado de Santa Catarina
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dos membros da comunidade quilombola.
 Em maio de 2007, através do Decreto 
Estadual nº 308, delimitou-se a área onde ini-
ciou o empreendimento florestal como uma 
Unidade de Conservação (UC) de Proteção In-
tegral. O artigo 6º15 do mesmo decreto define 
ainda que caberia à Fundação do Meio Am-
biente (FATMA) - hoje Instituto do Meio Am-
biente (IMA) - o papel de administrador do 
Parque Estadual do Rio Vermelho (PAERVE). 
O PAERVE constitui uma área de 1.532 hec-
tares de Mata Atlântica e foi a partir de uma 
ação civil pública que demandava o enqua-
dramento do parque como uma UC dentro do 
regramento do Sistema Nacional de Unida-
des de Conservação, o já mencionado SNUC, 
que o mesmo passou a se enquadrar como tal.

15  Art. 6º - Caberá à Fundação do Meio Ambiente – FATMA, órgão vinculado à Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico Sustentável – SDS, administrar o Parque Estadual do Rio Vermelho, adotando as 
medidas necessárias à sua efetiva implantação e gestão.
16  Lei No 9.985, de 18 de Julho de 2000. Art. 27 - As unidades de conservação devem dispor de um Plano 
de Manejo. § 3o O Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado no prazo de cinco 
anos a partir da data de sua criação.

 Neste momento, a área do parque já 
contava com diversas ocupações de diferen-
tes instituições: o camping da Associação de 
Cabos e Soldados Policiais e Bombeiros Mili-
tares de Santa Catarina; o Campo Escoteiro 
Paulo dos Reis; camping do Parque Estadual 
do Rio Vermelho; o 1º Pelotão da 1º Compa-
nhia da Polícia Militar Ambiental; o Centro 
de Triagem de Animais Silvestres (CETAS); a 
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) da 
Companhia Catarinense de Águas e Sane-
amento (CASAN); o Terminal Lacustre Luiz 
Osvaldo D’Acampora Filho; e, o Quartel de 
Bombeiros da Barra da Lagoa (Valdez, 2017).

 
 Para todas as instalações ali presentes 
sua permanência foi assegurada até a con-
cretização do Plano de Manejo, o qual deve-
ria ser concluído em 2 anos após a criação do 
Decreto nº 308 de 2007. Ainda, segundo o 
SNUC, o Plano de Manejo para uma UC de-
veria ser concluído em até 5 anos16. No en-
tanto, para o PAERVE, o plano somente foi 
finalizado  em 2020 e, ainda, sem considerar 
a comunidade quilombola que ali uma vez 

Mapa 4 - Parque Estadual do Rio Vermelho (PAERVE)

Mapa 5 - Instalações dentro do território do PAERVE

Fonte - Elaborado pelo autor, a partir de dados ca-
dastrais de unidades de conservação do Geoportal da 

Prefeitura de Florianópolis

Fonte - Elaborado pelo autor, com base no Plano de 
Manejo do IMA  e Sala (2021, p. 17)
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ocupou este território, demonstrando no-
vamente o racismo institucional praticado 
pelo Governo de Santa Catarina. O Plano de 
Manejo elaborado pelo IMA cita, em algu-
mas partes, a existência da comunidade qui-
lombola, porém apenas trata como “resolver 
a questão de conflito com a comunidade 
quilombola” (IMA, 2020, p. 31). O documen-
to também dispõe de uma parte que trata 
sobre o histórico de ocupação da área, mas 
não cita o quilombo, inviabilizando a histó-
ria ali existente e ignorando  que, até o mo-
mento da aprovação do Plano de Manejo, 
estava sendo elaborada  pelo INCRA o RTID 
do Quilombo Vidal Martins. Isso demonstra 
novamente o racismo institucional quando 
acontece a exclusão da presença negra e 
quilombola na ocupação desse território por 
agentes públicos, representantes do Estado 
Brasileiro. Por outro lado, é possível também 
considerar o racismo ambiental quando 
considera que as atividades da comunidade 
tradicional não poderiam estar de alguma 
forma integradas ao plano de manejo, sig-
nificando a sua remoção completa em con-
traste com os outros usos já existentes no pe-
rímetro do parque e identificados no Mapa 6.
 Em 2013, Helena e Shirlen, filhas de 
Dona Jucélia e trinetas de Vidal Martins, bus-
caram reconhecer a posse das terras que 
ouviam pelo seu avô, Isidro, pertencerem à 
família. Começaram a investigação através 
de documentos em cartórios para compro-
var sua ligação com os antepassados escra-
vizados que ali já ocuparam anteriormente. 
Orientadas pelo IRASC foram ao INCRA e fo-
ram guiadas para realizar o processo de re-
conhecimento como comunidade remanes-
cente quilombola. Após esse contato com o 
INCRA, a comunidade deu entrada no pro-
cesso de certificação junto FCP e, mais tarde 
no mesmo ano foi registrado no Diário Oficial 
da União, através da portaria nº 176, edição 
208, seção 1 a certificação da comunidade. 

Contudo, isso ainda não garantiria a posse 
das terras, seria apenas um primeiro passo 
para o início do processo de regularização. 
Após a emissão do certificado como comuni-
dade remanescente quilombola elas deram 
entrada no processo de reconhecimento e  
demarcação das terras que é feita pelo IN-
CRA, através do Relatório Técnico de Iden-
tificação E  Delimitação (RTID). O relatório 
contou com colaboração entre o INCRA  e a 
UFSC, que teve o início de sua elaboração em 
2015, sendo concluída sua versão final em 
2019 após um longo processo junto com a 
comunidade e a revisão e edição pelo INCRA. 
 Cabe relembrar que o RTID se trata 
do relatório antropológico que caracteri-
za a trajetória histórica, organização social 
e as relações territoriais específicas de cada 
comunidade quilombola. O relatório antro-
pológico da comunidade quilombola Vidal 
Martins aborda diversos pontos já explorados 
na seção anterior deste trabalho e tem como 
um dos produtos o mapa ilustrativo das re-
ferências históricas e atuais da comunidade 
elaborado através de uma oficina com a co-
munidade, durante a qual eles apontaram 
e desenharam diversos marcos territoriais. 
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 O mapa reflete diversas referências 
culturais e históricas para a comunidade, 
a partir deles é realizado a delimitação do 
território que se utiliza das referências aos 
locais significativos que estão na memória 
coletiva da comunidade. No mapa é possível 
analisar que as moradias se distribuem em 
núcleos, uma concentração mais a norte do 

mapa, outra ocupando uma parte da orla da 
lagoa e outra mais a sul, onde se localizava 
o núcleo familiar de Vidal Martins. Além de 
ser perceptível que se localizam mais pró-
ximas da lagoa, por terem como um dos 
meios de subsistência a pesca, assim como 
marcam no mapa as roças e plantações. Nos 
desenhos é possível verificar uma diferencia-

Figura 10 - Mapa ilustrativo com referências marcadas pela comunidade

Fonte - RTID (INCRA/UFSC, 2019, p.227)
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ção das árvores, algumas contam com um 
desenho de frutos onde a comunidade uti-
lizava para colheita e, outras durante o per-
curso da estrada geral, que segundo RTID a 
comunidade coloca como uma área de bu-
tiazeiros que existia até serem substituídas 
por espécies exóticas. É interessante notar 
também como a comunidade nomeia os ca-
minhos, os matos e pontas se referindo aos 
moradores como é a Ponta da Quitéria ou a 
Ponta da Maria Catarina, ou nomes ligados 
ao sobrenatural, como é o caso do Mato do 
Pilão e da Encantadas, que para comunida-
de são ligados à histórias que foram repas-
sadas pelos ancestrais de acontecimentos 
ligados ao sobrenatural que aconteciam ali. 
 Após todo processo de estudo an-
tropológico e elaboração do RTID, o relató-
rio foi aprovado em 2020 e a comunidade 
teve seu território demarcado pelo INCRA 
e reconhecido por meio da Portaria nº 1.511, 
publicado no Diário Oficial da União em ju-
lho de 2022. O território quilombola deli-
mitado está em sobreposição ao Parque 
Estadual do Rio Vermelho - 66% do territó-
rio quilombola demarcado está dentro do 
PAERVE - e às instituições ali já presentes. 

No entanto, a legislação não prevê a 
desapropriação desses usos do local, 
além de que o território onde se encon-
tra o parque é, até então, de proprieda-
de formal do Estado de Santa Catarina. 
 Neste contexto, após a publica-
ção no DOU, a comunidade decidiu re-
alizar a retomada de seu território, ocu-
pando o Camping do Parque do Rio 
Vermelho, que estava desativado desde 2018.

 O Camping do PAERVE estava desocu-
pado pois o contrato com a empresa que ad-
ministrava o camping havia expirado. Desde 
2017 a comunidade quilombola estava em 
contato com o Instituto do Meio Ambiente 
de Santa Catarina (IMA), órgão do governo 
do Estado, para administrar o camping. As-
sim foi criada a Associação dos Remanes-
centes do Quilombo Vidal Martins (ARQVI-
MA), uma organização social da comunidade 
que era também para participar do Conse-
lho Consultivo do PAERVE. Porém, apesar 
das tratativas entre o IMA e a comunidade, 
em 2018 o IMA volta atrás e decide abrir o 
processo de concorrência pública para a ad-
ministração do parque (Tavares et al., 2022).
 O processo de concorrência era uma 
licitação por carta convite, ou seja, para isso 
acontecer já deve existir uma pré-seleção 

Mapa 6 - Sobreposição do território Quilombola Vidal 
Martins demarcado pelo INCRA no PAERVE

Fonte - Elaborado pelo autor, com base nos dados do 
Geoportal da PMF e do INCRA.

Figura 11 - Recorte de portal de notícias sobre a ocu-
palçai da comunidade

Fonte - Portal de notícias ND Mais (ND MAIS, 2020)
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dos candidatos para qual o órgão irá man-
dar a carta. Nesse caso, a ARQVIMA estava 
participando e no processo iria contar pon-
tuação extra para comunidades tradicionais. 
Na primeira etapa já aconteceu a desclassifi-
cação da ARQVIMA como comunidade tra-
dicional. Este fato acarretou num processo 
de racismo institucional, movido pelo Minis-
tério Público Federal (MPF) contra o IMA. O 
IMA foi condenado e por decisão judicial a 
administração do camping passou a ser da 
associação, por decisão17 da 6ª Vara Federal 
de Florianópolis.  Assim, a comunidade qui-
lombola deteve a administração do camping 
do parque para a temporada de 2019/2020.
O processo de reintegração de posse está em 
aberto até os dias de hoje, enquanto este TCC 
está sendo elaborado, e a comunidade con-
tinua ocupando o espaço do camping. Em 
maio de 2023, a Justiça Federal instituiu uma 
câmara de conciliação para tratar a questão 
da reintegração de posse, movida pelo IMA e, 
outro processo, aberto pelo Ministério Públi-
co Federal contra o INCRA, para finalizar os 
procedimentos de reconhecimento, delimi-
tação, demarcação e titulação das terras rei-
vindicadas pela comunidade remanescente 
do quilombo. Até novembro de 2023, acon-
teceram 2 audiências de conciliação, que 
envolvem o Quilombo Vidal Martins, o Minis-
tério Público Federal (MPF), o IMA, o INCRA 
e o Governo do Estado de Santa Catarina. 
Por já ter começado essa pesquisa quando 
as audiências ocorreram, tive a oportuni-
dade de acompanhá-las presencialmente.
 A primeira audiência aconteceu no dia 
25 de setembro de 2023, na 6ª Vara Federal 
de Florianópolis (Ambiental). Nessa audiên-
cia foi solicitado de antemão para as partes 
envolvidas para que elaborassem um plane-
jamento de utilização do território e, assim, 

17  Sentença da ação civil pública Nº 5027134-66.2018.4.04.7200/SC. Disponível em: https://eproc.jfsc.jus.
br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=721570729577806461674475477374&e-
vento=856&key=185534bc63a6aab31a8856b33baece0370b8a2f6bd558a15d32a432e5004a313&hash=34519e-
f0c75cdb58ff248833a40eb748. Acesso em 03 de dez. 2023.

continuar com a conciliação e chegar num 
possível acordo. O primeiro a apresentar foi 
o INCRA, que realizou um pré zoneamento 
em conjunto à comunidade, a FCP e o Mi-
nistério de Igualdade Racial, o qual se tra-
tou de um etnomapeamento elaborado a 
partir de oficinas.  O INCRA apresentou os 
usos e as ocupações possíveis a partir desse 
zoneamento, levando em conta as áreas de 
preservação já estabelecidas pela legislação 
federal. Dentro da proposta foram incluí-
das zonas de conservação e preservação, de 
pesquisa e área sustentável, de regeneração 
(onde encontram-se as espécies exóticas), de 
habitação, de roça, biosustentavel, além de 
instalações comunitárias, históricas e de uso 
tradicional. Ainda, o INCRA já se demonstrou 
aberto a trabalhar em conjunto com o IMA 
para a melhor elaboração do zoneamento.
 Já a segunda proposta foi elaborada 
pelo IMA e o atual Governo de Santa Catari-
na, sem a participação da comunidade. Essa 
proposta baseou-se no Plano de Manejo, 
existente desde 2020, porém adicionaram a 
questão da comunidade quilombola e pon-
tuaram sobre a possibilidade de titulação 
de 226 hectares para o quilombo, represen-
tando apenas 23,51% do total que a comu-
nidade tem direito de acordo com o que 
foi  demarcado pelo INCRA através do RTID 
(961 hectares), e apenas dentro do espaço 
em que atualmente está o camping e que a 
comunidade já ocupa. Durante a apresenta-
ção ainda surgiram algumas falas de repre-
sentantes do IMA sobre a área do parque ter 
diversos interesses públicos, ser uma área de 
investimento do Estado de Santa Catarina e 
que o Governo do Estado estaria irredutível 
quanto a passar a titulação de posse da área 
total a que a comunidade tem direito. Ainda, 
segundo a representante do IMA presente 
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na audiência, isso estaria “destruindo o par-
que”. O mesmo representante acrescentou 
que já está em planejamento a retirada das 
espécies exóticas - os pinus -  e que poderiam 
doar a madeira para a comunidade utilizar. 
Em um momento durante a apresentação 
do IMA, a representante do MPF questionou 
sobre a possibilidade do Contrato e Con-
cessão de Uso (CCU) por parte do Estado 
de Santa Catarina para a comunidade qui-
lombola, a representante do IMA pontuou 
que o Governo do Estado não vê isso como 
uma possibilidade. Ao finalizar a apresenta-
ção, a representante do IMA completou que 
o Governador do Estado autorizou somen-
te a aceitar a proposta do IMA e nada mais.
 Após as apresentações, Helena, re-
presentante e uma das líderes da comu-
nidade, comentou o planejamento do 
IMA, pontuando que não aceitariam a di-
minuição do seu território já que isso se-
ria diminuir a história e a memória da co-
munidade. Helena ainda explicou  que a 
comunidade não tem intenção de “prejudi-
car o parque e a natureza”, mas sim de utili-
zar os recursos naturais de forma sustentável. 

A líder comunitária finalizou sua fala acres-
centando que tanto o IMA quanto o Gover-
no do Estado precisam estudar mais sobre a 
história e a presença da comunidade, além 
de pontuar que a comunidade está morando 
em condições precárias e que alguns mora-

dores estão com saúde prejudicada por não 
terem uma moradia em boas condições. Por 
fim, nenhum acordo foi firmado e a concilia-
ção foi adiada para uma nova audiência que 
aconteceu no dia 06 de novembro de 2023.
 A segunda audiência já foi iniciada 
com a possibilidade da gestão comparti-
lhada entre o IMA e a comunidade quilom-
bola. Durante a mesma, a Defensoria Públi-
ca da União, que representava o quilombo, 
apresentou o caso do Quilombo de São Ro-
que em Praia Grande, Santa Catarina. A co-
munidade está atualmente em um acordo 
de  gestão compartilhada com o ICMBio 
(Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade) já que seu território está so-
breposto a duas unidades de conservação 
federais, os Parques Nacionais Aparados da 
Serra e a Serra Geral. A representante do IMA 
comentou que o Procurador Geral do Esta-
do demonstrou interesse na questão de ges-
tão compartilhada, assim como a comuni-
dade quilombola. O IMA trouxe ainda uma 
contraproposta do zoneamento, ainda não 
autorizada pelo Governo de Santa Catarina, 
onde manteriam apenas os 226 hectares, 
mas adicionaram a história da comunidade 
no Plano de Manejo oficial. Além disso, a re-
presentante do IMA reforçou que a titulação 
total do território quilombola estava fora de 
cogitação e finalizou com a consideração de 
que o IMA estaria disposto à gestão compar-
tilhada, porém a decisão final caberia ao Go-
verno de Santa Catarina. Por fim, a audiência 
encaminhou-se para uma oficina extrajudi-
cial para todas as partes, para que pudes-
sem realizar um zoneamento em conjunto e 
uma conversa sobre a gestão compartilhada. 
 

Figura 12 - Ato da comunidade na audiência do dia 
25 de set. de 2023.

Fonte - Acervo do autor
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 O processo continuará, provavelmente,  
após essa pesquisa terminar e, os pontos tra-
zidos pelo IMA e pelo Governo de Santa Cata-
rina nas duas audiências presenciadas só de-
monstraram entraves na titulação das terras 
já reconhecidas do Quilombo Vidal Martins. 

Durante as duas audiências, as instituições 
públicas reforçaram que a transferência da 
titulação para a comunidade representaria 
uma destruição do PAERVE e que estão pre-
ocupados com a conservação da natureza 
do local, expondo o racismo ambiental. Por 
outro lado, essas alegações  negligenciam 
a história da comunidade com a sua terra. 
Com o Governo do Estado de Santa Catari-
na demonstrando inflexibilidade no reco-
nhecimento total dos direitos do Quilombo 
Vidal Martins, entra em pauta a possibilida-
de de um acordo, mais uma vez demons-
trando o racismo institucional que a comu-
nidade vem sofrendo ao ter o seu direito à 
titulação sendo arrastado dentro desse pro-
cesso burocrático moroso enquanto a quali-
dade de vida da população local vai piorando. 

 Atualmente a comunidade remanes-
cente quilombola Vidal Martins é formada 
por 31 famílias que estão distribuídas em al-
guns núcleos perto do território que hoje é 
demarcado como quilombola. A fragmenta-
ção das famílias que viviam inicialmente no 
quilombo resultou em 2 núcleos de moradia, 
um no Rio Vermelho, no terreno que Isidro 
havia adquirido na década de 1970, e outro 
na Costa da Lagoa, onde Militão, irmão de Isi-
dro, havia se mudado após ser expropriado 

de sua antiga moradia. Na localidade do Rio 
Vermelho, segundo o RTID (2019) existe um 
forte déficit habitacional, gerado principal-
mente pela falta de espaço e a impossibilida-
de de construir novas moradias nesse terre-
no. Ali vivem os descendentes de Isidro que 
se distribuem em 6 moradias, sendo 3 delas 
destinadas para aluguel. As residências são 
ocupadas por famílias pequenas, de 3 a 4 pes-
soas e, existe uma casa com mais de 8 pesso-
as, casa de dona Jucélia, onde residem 2 famí-

Figura 13 - Audiência pública de conciliação que 
ocorreu no dia 06 de nov. de 2023.

Fonte - Acervo do autor

4.4. organização atual e processo de reconhecimento

Figura 14 - Localização do núcelo do Rio Vermelho

Fonte - Google Maps (2023) e dados do RTID (INCRA/UFSC, 2019)
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Figura 15 - Distribuição das moradias no núcleo do Rio Vermelho

Fonte - RTID (INCRA/UFSC, 2019)

lias. Ao total vivem 16 famílias nesse núcleo. 
 Doze famílias da comunidade residem 
na Costa da Lagoa, descendentes de Militão 
que se mudaram para lá após sua morte, 
quando venderam a propriedade que ante-
riormente viviam para arcar com os custos 
de sepultamento do mesmo. Ainda exis-
tem algumas pessoas que residem no bairro 
dos Ingleses e da Lagoa da Conceição, três 
famílias no total, que por questão de proxi-
midade de emprego ou falta de espaço no 
terreno dos familiares moram fora desses 
2 núcleos principais. (INCRA/UFSC, 2019)
 Como já abordado acima, por ainda 
correr o processo de regularização e titula-
ção das terras, as famílias continuam moran-
do em 2 núcleos e utilizam a administração 
do camping como uma fonte de renda para 
subsistência e também desenvolvem diver-
sas atividades no local, contando com vivei-
ro de mudas nativas, horta orgânica e salas 
de aula, onde os jovens e adultos aprendem 

por meio da Educação Escolar Quilombola. 
Este projeto pedagógico, que é reconheci-
do pelo Ministério da Educação (MEC),tem 
o intuito de aproximação entre os saberes 
da comunidade e os curriculares. As dire-
trizes curriculares nacionais foram homo-
logadas na Resolução CNE 08/2012, por 
meio da qual fica estabelecido que as co-
munidades quilombolas requerem peda-
gogia própria, respeitando suas especifici-
dades e formação específica de seu quadro 
docente (Ministério da Educação, 2020).
 Desde 2019 até atualmente a comuni-
dade está utilizando o camping do PAERVE 
e aguardando ainda a finalização do pro-
cesso sobre a regularização de seu territó-
rio. Apesar da titulação ainda não ter sido 
aprovada,  as famílias continuam suas ati-
vidades e vivências nas terras que são suas 
por direito, desenvolvendo para além disso 
diversas outras atividades para a comuni-
dade externa também, contando mais so-
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bre sua história e suas experiências. Duran-
te o processo de pesquisa e escrita desse 
trabalho eu consegui participar de alguns 
desses eventos e ter um contato com a co-
munidade e o território onde desenvolvem 
essas atividades, conseguindo assim ter um 
maior contato e entendimento da espacia-
lização desses espaços e de suas histórias.
 O primeiro evento e a primeira aproxi-
mação com a comunidade foi na 17ª Prima-
vera dos Museus, promovida pelo Instituto 
Brasileiro de Museus (IBRAM), que neste ano 
tinha como tema nacional “Memórias e de-
mocracia: pessoas LGBT, indígenas e quilom-
bolas”, tendo atividades em diversos museus. 
No Museu de Florianópolis o tema escolhido 
foi “Primavera Quilombola: memórias e re-
sistências em Florianópolis”. O evento  ocor-
reu entre 18 a 24 de setembro de 2023 e sua 
programação contemplou exposições, ofici-
nas e rodas de conversas que tinham como 
objetivo mostrar as experiências vividas pe-
las populações quilombolas. No dia 20 de 
setembro o Quilombo Vidal Martins realizou 
uma atividade, da qual participei, que tinha 
como objetivo contar a história da formação 
do quilombo, que contou com a presença 
da líder da comunidade Helena e de alguns 
professores que atuam na escola da comu-
nidade e, como espectadores foram alunos 
de uma escola particular, crianças com cerca 
de 5 anos, e alguns jovens que participam do 
Centro de Integração Empresa Escola (CIEE). 
Na atividade, os professores e a Helena con-
taram sobre a formação do quilombo, seus 
costumes e ancestralidade. A interação com 
as crianças foi bem interessante, já que elas 
não tinham conhecimento sobre o que é um 
quilombo e surgiram algumas perguntas 
tanto dos alunos quanto da professora que 
os acompanhavam. Além de ouvir a história 
da comunidade, a qual já conhecia previa-
mente, tive meu primeiro contato e foi muito 
gratificante ver esse espaço onde a própria 

comunidade teve abertura para contar sua 
vivência a partir de suas próprias palavras.

 Além dessa atividade, consegui parti-
cipar em duas audiências públicas que tra-
tavam sobre o processo de regularização e 
titulação das terras da comunidade. As audi-
ências eram de conciliação entre o Governo 
do Estado de Santa Catarina, o IMA e a comu-
nidade. O processo está ainda em andamen-
to e irei abordar mais sobre as audiências 
na próxima seção, mas a ida nesses eventos 
também fez com que eu criasse uma aproxi-
mação e entendesse melhor as necessidades 
da comunidade, que atualmente é a titula-
ção de suas terras pois, segundo Helena, em 
uma das audiências as condições de mora-
dia atualmente da comunidade são precá-
rias e sem a titulação ou alguma determina-
ção judicial, eles não têm a possibilidade de 
construir nas terras que ocupam atualmente 
dentro do camping. Ao ir a essas audiências 
também foi possível perceber o quanto a 
comunidade e pessoas que apoiam a cau-
sa estão engajados na luta pela titulação.
  Realizei ainda mais 3 visitas ao qui-
lombo, no camping, onde consegui observar 
como eles se articulam e como utilizam os es-
paços ali já estabelecidos. Na primeira audi-
ência, que aconteceu no dia 25 de setembro, 
entrei em contato com a Shirlen, uma das 
líderes da comunidade, para indagar sobre 

Figura 16 - Atividade onde o Quilombo Vidal Martins 
conta sobre sua história no Museu de Florianópolis

Fonte - Rede social da ARQVIMA (2023)



60

a possibilidade de entrevista com algumas 
pessoas da comunidade. Ela me recomen-
dou realizar uma visita ao quilombo para ter 
uma conversa melhor sobre isso. Assim, no 
dia 02 de outubro realizei a primeira visita na 
comunidade, no camping onde estão ocu-
pando atualmente. Ao chegar no camping 
fui abordado por uma pessoa da comunida-
de que estava na recepção do camping, me 
apresentei e falei sobre a intenção da minha 
visita. Logo essa pessoa chamou Izaías, filho 
de Shirlen e uma das pessoas que auxiliam a 
comunidade em sua organização.Conversa-
mos no espaço principal do camping, onde 
eles têm aulas, eventos e um espaço com 
mesas e bancos. Expliquei para ele sobre a 
temática da pesquisa, sobre minha intenção 
de utilizar a comunidade como estudo de 
caso e a possibilidade de realizar entrevistas 
com a comunidade. Ele me falou que não te-
ria problema em realizar esse estudo, conver-
samos um pouco sobre as entrevistas e ele 
me passou seu contato pois estavam articu-
lando uma pessoa da comunidade para ter 
um contato com outros pesquisadores que 
estavam realizando estudos sobre eles tam-
bém. Neste dia não fiquei muito tempo lá 
pois eles estavam recebendo uma escola que 
realizava intercâmbio cultural, algo que a es-
cola do quilombo realiza juntamente com os 
professores da educação escolar quilombo-
la com o intuito de mostrar como é o ensi-
no numa escola quilombola e também para 
contar sobre sua história e suas vivências. Ao 
pesquisar em suas redes sociais eles expli-
cam como funciona o intercâmbio cultural:

Através de atividades de inter-
câmbio cultural, ambiental da 
U.D. CEJA Vidal Martins, profes-
sores e estudantes desenvolvem 
atividades práticas no viveiro 
com crianças e adultos do en-
sino infantil até o ensino supe-
rior incluindo formação de pro-
fessores municipais. Neste ano 
foram plantadas mais de 100 

mudas nativas cuidadas por ho-
mens, mulheres e crianças atra-
vés dos saberes tradicionais do 
quilombo Vidal Martins. (Asso-
ciação dos Remanescentes do 
Quilombo Vidal Martins, 2023)

 Isso demonstra que a comunidade é 
aberta para aqueles que desejam conhe-
cer melhor como funciona um quilombo, 
como são seus modos de vida e experiências, 
além de realizar uma educação ambiental 
com os estudantes que realizam esse in-
tercâmbio cultural e uma educação históri-
ca sobre o quilombo e sua ancestralidade. 
 Alguns dias depois dessa primeira vi-
sita o Izaías me passou o contato da pessoa 
que ficaria responsável por marcar as en-
trevistas com a comunidade. Assim, man-
tive esse contato até que consegui agen-
dar um dia para realizar a entrevista. No 
dia 10 de novembro voltei ao camping e 
consegui conversar com Seu Odílio, o griô 
da comunidade, como já abordado ante-
riormente. Além das perguntas sobre a his-
tória, eu também o questionei sobre como 
é o quilombo atualmente. Segundo ele: 

A moradia aqui é boa, todo mun-
do se entende, que a gente já mo-
rava todo mundo junto mesmo. 
São tudo primo, irmão, sobrinho, 
neto, todo mundo se entende. É 
bom, é grande… as vezes ta com 
um pouquinho meio meio coisa 
sai, já da uma volta por ai, já che-
ga aqui a cabeça já ta fria, ta boa, 
que a convivência é boa mes-
mo. (Entrevista com Odílio Vidal 
em 10 de novembro de 2023)

 Dentro dessa fala é possível perceber 
o sentido de comunidade, de boa convivên-
cia e união das pessoas que ali estão. Além 
disso também o questionei sobre quais são 
as atividades e lazer da comunidade, algu-
mas eu já tinha conhecimento como o plan-
tio de hortas e de árvores nativas, a pesca 
na lagoa e na praia que são perto do cam-
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ping, a organização de alguns eventos aber-
tos para a comunidade externa e a escola. 

Fazer horta, fazer a hortinha 
ali. Tem a escola aqui né que tu 
sabe, tem a escola do quilombo, 
vem gente estudar aqui, tem um 
galinheirozinho ali com as ga-
linhas, tira uns ovozinhos tam-
bém. Então pra mim é… é aquilo 
que eu tinha, que um dia foi tira-
do e eu voltei de volta, é o mes-
mo prazer que eu tenho. Era do 
tempo que eu estava aqui, que 
me criei, que me tiraram e ago-
ra eu retornei pra cá, eu me sin-
to aqueles tempo que eu estava 
aqui. (Entrevista com Odílio Vi-
dal em 10 de novembro de 2023)

 
 Durante essas duas visitas percebi que 
o acesso ao quilombo é distante da infraestru-
tura da cidade, como posto de saúde, merca-
dos, farmácias e entre outros. Nas duas visitas 
fui de ônibu, e a única linha disponível passa 
na frente do camping sai do Terminal de In-
tegração de Canasvieiras (TICAN) em direção 

ao Terminal de Integração da Lagoa (TILAG) 
e no sentido contrário. A disponibilidade de 
horários é pouca em relação a outras linhas, 
tendo um ônibus a cada hora, e o percurso 
que fiz do TICAN até o camping levou cerca 
de uma hora e vinte minutos. Questionei o 
Seu Odílio sobre como é a relação da comu-
nidade com a infraestrutura urbana e o aces-
so ao restante da cidade e ele comentou que 
“sempre é um trabalhozinho também, não 
é tão fácil, é mais fácil pra eles (comunidade 
externa) do que pra nós né”. (Entrevista com 
Odílio Vidal em 10 de novembro de 2023)
 Minha última visita aconteceu no 
dia 19 de novembro, num evento organi-
zado pelo quilombo para comemorar o 
dia da consciência negra, algo que já tinha 
acontecido em outros anos. Neste dia con-
segui entender melhor como o espaço do 
quilombo funciona e como são os even-
tos que eles realizam percorrendo os es-
paços e participando das atividades que a 
comunidade estava realizando neste dia. 

Mapa 7 - Estruturas existentes no Camping

Fonte - Elaborado pelo autor, com base nas visitas realizadas e imagens stélite do Google Maps (2023).
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O evento se concentrou na edificação princi-
pal, durou o dia todo. Cheguei pela manhã e 
não tinham muitas pessoas além da comuni-
dade, o restante foi chegando mais próximo 
do meio dia quando o almoço seria servido. 
Esse é o principal espaço utilizado por eles, 
é localizado logo na chegada do camping e 
ao lado fica um espaço pequeno que serve 
como recepção onde fica uma pessoa da co-
munidade para atender os visitantes. Nessa 

edificação principal acontecem os eventos, 
as aulas da escola quilombola, reuniões da 
comunidade e afins. O espaço conta tam-
bém com uma biblioteca da comunidade. 
Ali foi o local de concentração das pessoas no 
evento, onde foi servido a feijoada, teve roda 
de capoeira e um pocket show, todos parte 
do evento e organizados pela comunidade.

O evento se concentrou na edificação princi-
pal, durou o dia todo. Cheguei pela manhã e 
não tinham muitas pessoas além da comuni-
dade, o restante foi chegando mais próximo 
do meio dia quando o almoço seria servido. 
Esse é o principal espaço utilizado por eles, 
é localizado logo na chegada do camping e 
ao lado fica um espaço pequeno que serve 
como recepção onde fica uma pessoa da co-

munidade para atender os visitantes. Nessa 
edificação principal acontecem os eventos, 
as aulas da escola quilombola, reuniões da 
comunidade e afins. O espaço conta tam-
bém com uma biblioteca da comunidade. 
Ali foi o local de concentração das pessoas no 
evento, onde foi servido a feijoada, teve roda 
de capoeira e um pocket show, todos parte 
do evento e organizados pela comunidade.

Figura 17 e 18 - Edificação principal do camping

Fonte - Acervo do autor
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 Próximo à edificação principal en-
contram-se também o viveiro de mudas e 
a horta coletiva da comunidade. No dia do 
evento eles realizaram uma oficina no vivei-
ro: explicaram como fazem o trabalho com 
as mudas nativas e o processo envolvido; 
convidaram quem estava participando do 
evento para realizar a troca do substrato das 

mudas que estavam em desenvolvimento; e 
nos mostraram o espaço que utilizam nes-
se processo. Ao lado e atrás do viveiro fica 
a horta coletiva da comunidade, onde to-
dos trabalham no cuidado e plantio de le-
gumes e hortaliças que são para consumo 
próprio e, atrás do viveiro, fica um galinheiro. 

 Espalhados pelo camping existem 
ainda estruturas de apoio como banhei-
ros, churrasqueiras e espaços com mesa, 
que são utilizados tanto pela comunida-

de quanto por visitantes que usufruem 
do espaço do camping. Também exis-
te uma trilha que leva para a praia, com 
cerca de 500 metros e bem sinalizada. 

 Apesar de disporem de um espaço 
para realizar as atividades do quilombo e para 
dar continuidade nos seus ensinamentos an-
cestrais dentro das terras da comunidade, a 
condição de moradia das famílias é precária. 

Como já abordado anteriormente, eles ainda 
não podem construir residências pela falta 
de titulação e a estrutura existente do parque 
não tem suporte para usos residenciais per-
manentes. Durante a primeira audiência de 

Figura 19 e 20 - Viveiro de mudas do camping

Figura 21 e 22 - Estruturas de apoio do camping

Fonte - Acervo do autor

Fonte - Acervo do autor
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conciliação, a Helena, líder da comunidade, 
comentou sobre essa necessidade de cons-
truir residências, pois existem pessoas idosas 
que precisam de uma moradia melhor do que 
atualmente por questões de saúde e algumas 
pessoas dormem em barracas no camping.
O estado atual da comunidade é de luta 
constante, tanto pela regularização de suas 
terras quanto pela sobrevivência “porque 
a luta pra nós negro, eles diz que se acaba, 
mas ela nunca se acaba…todo dia tem uma 
luta nova” (Entrevista com Odílio Vidal em 

10 de novembro de 2023). Ser quilombola 
no Brasil representa uma expressão de resi-
liência identitária negra diante de um siste-
ma profundamente enraizado no racismo. A 
batalha da comunidade do Quilombo Vidal 
Martins vai além da busca por moradia dig-
na; ela se estende ao direito fundamental à 
titulação, consagrado constitucionalmente. 
Ainda mais fundamental, é uma luta pela 
preservação de sua história, cultura e pelo re-
conhecimento de sua identidade ancestral.

 O direito de reconhecimento, auto-
determinação e à titulação da terra de qui-
lombos é algo garantido nacionalmente e 
anterior ao estabelecimento da legislação 
de criação das Unidades de Conservação. O 
artigo 68 da Constituição Federal garante 
esse direito fundamental para as comuni-
dades quilombolas. Entretanto, existe algo 
contraditório na Lei nº 9985/00 e o artigo 16 
da Convenção 169/89 da OIT. Por um lado, a 
legislação nacional determina a realocação 
das populações tradicionais, através de seu 
artigo 42 que estabelece que os PCTs estabe-
lecidos em Unidades de Conservação devem 
ser compensados e devidamente realocados. 
Já na Convenção é expressado que os povos 
tradicionais não deverão ser realocados das 
terras que ocupam, apenas com consenti-
mento dos mesmos. As tentativas de realoca-
ção e retirada de PCTs demonstram a negli-
gência e o racismo institucional e ambiental 
do Estado, ameaçando os direitos de pro-
priedade dos povos tradicionais (Souto, 2021).
 A lentidão do processo de regulariza-
ção, aliada aos entraves impostos pelo Go-
verno do Estado de Santa Catarina e pelo 
IMA demonstram a negligência em relação 
ao reconhecimento e a garantia de direitos 
fundamentais para o Quilombo Vidal Mar-
tins, ceifando suas garantias de autonomia e 

formas específicas de viver e utilizar os recur-
sos naturais de suas terras. Apesar de existi-
rem diversas normas, convenções, diretrizes 
e leis que asseguram esse direito para as co-
munidades quilombolas, como abordado 
durante o desenvolvimento desse trabalho, 
ainda é evidente a grande contradição entre 
o discurso e a prática da efetivação desses di-
reitos. Entre os discursos do IMA, que repre-
sentavam os interesses do Governo de Santa 
Catarina, eles mantiveram a fala de que con-
ceder a titulação total para a comunidade 
quilombola representaria um desmanche do 
PAERVE, oferecendo como  alternativa para 
uma titulação menor do que já é delimitado 
pelo INCRA, algo que demonstra novamente 
o ceifamento da história da população negra 
em Florianópolis uma vez que, como Helena 
apontou, diminuir o território pertencente à 
comunidade é diminuir a sua história que, 
inclusive, precede a criação e história do pró-
prio PAERVE. Como citado anteriormente, o 
processo de regularização poderá continuar 
durante anos sem um acordo entre o Governo 
e a comunidade do Quilombo Vidal Martins, 
algo que atinge nacionalmente diversas ou-
tras comunidades quilombolas e outros PCTs. 
 É importante relembrar que as comu-
nidades quilombolas, assim como os povos 
indígenas, contam com uma legislação na-

4.4. titulação e possibilidades de aquilombar



cional específica que os garante a titulação 
de terras. Além disso, alguns estados contam 
com legislações que auxiliam as comunida-
des no processo de regularização, como o 
Decreto nº 41.771 de 1997 do governo de São 
Paulo, que criou o Programa de Cooperação 
Técnica e de Ação Conjunta, uma lei estadu-
al que auxilia as comunidades na sua regu-
larização e prevê a implantação de medidas 
socioeconômicas para os mesmos. No Pará, 
os quilombolas contam com o Decreto 261 
de 2011, o qual promove políticas públicas 
para melhoria da qualidade de vida dessas 
comunidades (CPISP, 2023). Contudo, não 
são todos os estados brasileiros que dispõem 
de legislações que auxiliem as comunidades 
quilombolas no processo de regularização 
fundiária e, como é o caso do Quilombo Vidal 
Martins, apesar de ter o reconhecimento de 
suas terras elas atualmente pertencem ao Es-
tado de Santa Catarina, que tem se demons-
trado relutante à concessão das terras para 
a comunidade, algo que é seu por direito. 
 Uma solução fundiária que se encai-
xa na regularização de terras quilombolas 
que estão com suas terras em sobreposição 
a Unidades de Conservação, como é o caso 
da comunidade do Quilombo Vidal Martins, 
é o Contrato de Concessão De Direito Real 
de Uso (CCDRU), que é “um ajuste formal por 
meio do qual administração pública, conce-
de a integralidade ou parte do território de 
uma área protegida às comunidades bene-
ficiárias daquele espaço, mediante a pactua-
ção de obrigações recíprocas” (ICMBio, 2019, 
p. 6). O CCDRU não substitui o processo de 
titulação das terras de uma comunidade qui-
lombola, mas garante uma segurança dos 
direitos territoriais deles, permitindo-os usu-
fruir do território para suas atividades, mora-
dia e preservação cultural até que a titulação 
seja efetivada, algo que pode durar anos. O 
instrumento foi mencionado durante a últi-
ma audiência pública e cabe explorar as pos-

sibilidade de sua utilização no caso do Qui-
lombo Vidal Martins. Com o CCDRU, o IMA 
continuaria responsável pela administração 
do Parque, pois o contrato tem suas cláusu-
las previamente discutidas, podendo assim 
alcançar um consenso entre os envolvidos.  
Isso configura uma gestão compartilhada do 
território, o que garantiria a abrangência dos 
direitos e preservação ambiental, pontuados 
pelo IMA e os direitos da comunidade qui-
lombola de moradia digna e permanecer em 
suas terras e dar continuação aos seus modos 
de vida. A ideia de gestão compartilhada se-
ria algo favorável para a comunidade, por um 
lado, no que tange a garantia de proteção 
ambiental. Uma vez que aconteça a titulação 
total de suas terras e o IMA não esteja mais 
na administração do parque, a responsabi-
lidade ambiental da área que é sobreposta 
ao PAERVE recairia totalmente à comunida-
de e existe a probabilidade de eles não con-
seguirem proteger todo o território contra 
ocorrências como incêndios, desmatamen-
to e uso impróprio dessas áreas de prote-
ção. Além disso, seria preciso rever o Plano 
de Manejo do PAERVE junto à comunidade 
para que se alinhem às questões ambientais 
e de proteção, algo que tanto o IMA quan-
to a comunidade desejam para essas terras. 
 A garantia dos direitos e de titulação 
das comunidades quilombolas fortalecem 
um modelo de relação diferente a dinâmica 
frenética dos grandes centros urbanos, assim 
como traz outras dinâmicas sociais, como o 
aquilombamento, que representa a luta pela 
garantia dos direitos das comunidades qui-
lombolas e suas diversas formas de existência 
e resistência, aquilombar-se é sobreviver, viver 
coletivamente não só com as pessoas, mas 
também com a terra e seus recursos naturais. 

Aquilombar-se relaciona-se fun-
damentalmente ao movimento 
quilombola, pensado-o como 
proveniente de luta pela garantia 
dos direitos desses grupos. Essa 



trajetória de luta tem múltiplas 
facetas, sendo uma delas a insti-
tucional, das coordenações, asso-
ciações e federações, o que soma 
às outras formas de resistência 
das comunidades. O central de 
aquilombar-se remete à luta con-
tínua não pelo direito a sobrevi-
ver, mas pelo de existir em toda 
a sua plenitude. Trata-se da luta 
pela existência física, cultural, his-
tórica e social das comunidades 
quilombolas. (Souza, 2008, p. 177)

 Dessa forma, a gestão compartilhada 
desse território perpetua a ideia de aqui-
lombamento e se ergue como um elo entre 
a ancestralidade e a proteção ambiental. A 
comunidade quilombola se fundamenta na 
preservação da natureza, na proteção das 
suas terras e na vivência coletiva. Esse vínculo 
intrínseco reflete-se na tomada de decisões 
conjuntas e no compartilhamento de experi-
ências, unindo os saberes ancestrais às práti-
cas contemporâneas de conservação. Nesse 
contexto, a gestão compartilhada emerge 
como uma nova forma de administração, em 
que harmonize os direitos tradicionais e os 
direitos ambientais, evitando a sobreposição 
entre um e outro. Essa abordagem integrada 
visa não apenas assegurar a continuidade dos 
valores culturais e de identidade da comuni-
dade, mas também a garantia da preservação 
pautada pelo IMA, reconhecendo a autono-
mia da comunidade. Assim, essa nova forma 
de gestão estabelece também um modelo 
de coexistência dos valores tradicionais que 
se complementam em benefício mútuo aos 
de proteção ambiental. No entanto, o históri-
co de racismo institucional e ambiental que 
vem pautando o processo demonstram uma 
dificuldade de diálogo não pela comunidade 
e sim pelos órgão do Governo do Estado de 
Santa Catarina. Portanto, questiona-se acerca 
da manutenção de desigualdades sistêmicas 
mesmo com o estabelecimento de um CC-
DRU no caso da comunidade Vidal Martins.
 

 Além da utilização da Constituição Fe-
deral que já garante o processo de regulariza-
ção fundiária, a comunidade quilombola, por 
se tratar também de uma comunidade com-
posta de pessoas de baixa renda, pode utilizar 
da Regularização Fundiária Urbana (REURB) 
para o processo de titulação de suas terras. A 
REURB é um conjunto de medidas urbanís-
ticas, jurídicas, ambientais e sociais que ser-
vem para a incorporação de núcleos urbanos 
informais à titulação de seus ocupantes, se-
gundo a Lei nº 13.465 de 2017. No caso da co-
munidade, se encaixaria a REURB-S, que se 
trata da regularização fundiária de interesse 
social, o qual é aplicado aos núcleos urbanos 
informais que são ocupados predominante-
mente por população de baixa renda (Minis-
tério das Cidades, 2023). Por todo histórico 
de ocupação e pela delimitação de terras já 
elaborada pelo INCRA através do RTID, esse 
instrumento se encaixaria para que a comu-
nidade utiliza-se disso para que a comunida-
de contasse também com outras entidades 
e profissionais para o processo de elabora-
ção de projeto urbanístico e de regularização 
para adequar o local, que é uma APP, para 
suas necessidades e ainda respeitando as 
condições ambientais. Dessa forma eles po-
deriam utilizar desse instrumento para ade-
quar também as outras edificações já presen-
tes no território demarcado, como a CASAN, 
o Camping dos Escoteiros e entre outras que 
estão ocupando seu território mas devem ser 
desocupadas segundo o Decreto 4887/03. 
 Partindo para um âmbito municipal, 
como forma de garantia de segurança da 
posse de terras e assistência para a comuni-
dade quilombola, pode-se instituir uma Zona 
Especial de Interesse Social (ZEIS) dentro do 
Plano Diretor de Florianópolis, para que se 
tenha o ponto de vista de uma comunidade 
tradicional dentro do planejamento urbanís-
tico da cidade, assim como perpetuar a se-
gurança e salvaguarda dos moradores das 
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ZEIS onde a comunidade quilombola reside, 
promovendo assim uma segurança ao seu di-
reito à moradia. Além disso, garantindo uma 
assistência técnica para a questão de habita-
ção da população quilombola. Algo assim já 
é existente, no município de Salvador, a Lei  
Municipal nº 9.069/2016 categoriza dentro 
do Plano Diretor ZEIS Gamboa e União, que 
garante às comunidades quilombolas essas 
seguranças descritas acima. (Salvador, 2016)
 Extrapolando essas possibilidades ti-
tulação, é importante pontuar a necessidade 
de uma assistência técnica de arquitetos e 
urbanistas para que auxiliem as comunida-
des quilombolas não só no entendimento 
desse processo de regularização, mas poste-
riormente na construção de suas moradias, 
edificações e infraestrutura auxiliares. Nesse 
sentido, friso aqui a importância do arqui-
teto nesse processo e na questão de Habi-
tação de Interesse Social nas comunidades 
tradicionais. O papel do arquiteto se torna 
crucial nesse ponto para auxiliar a comuni-
dade a desenvolver um projeto que atenda 
às diferentes especificidades, como foi o caso 
da comunidade do Quilombo Santa Cruz, do 
município de Paulo Lopes em Santa Catari-
na, que contou com o auxílio de um projeto 
de extensão do Programa de Educação Tu-
torial (PET) do departamento de Arquitetu-
ra e Urbanismo da Universidade Federal de 
Santa Catarina para a elaboração de um pro-
jeto arquitetônico para que a comunidade 
conseguisse, através do Programa Nacional 
de Habitação Rural (PNHR), que disponibili-
za recursos para a construção de residências.

A experiência na Santa Cruz pro-
porciona a reflexão sobre o pa-
pel da arquitetura e do arquiteto 
junto às comunidades tradicio-
nais e permite compreender me-
lhor as possibilidades de atuação 
profissional na execução de polí-
ticas públicas habitacionais. Para 
estes dois desafios foi necessário 
recompor o conjunto de conhe-

cimentos e formas de atuação, 
exigindo um olhar mais sensível, 
aberto e flexível sobre os limites 
do conhecimento adquirido no 
percurso de formação profissio-
nal. (Kutas et al., 2021, p. 1460)

 Assim o processo de projeto participa-
tivo compreende também o aquilombamen-
to, realizando uma relação entre os saberes 
da comunidade tradicional e os conheci-
mentos técnicos para uma melhor adequa-
ção que agregue as necessidades da popula-
ção quilombola com a melhoria nas questões 
de moradia e alinhamento nas proposições 
tecnológicas e sustentáveis que respeitem 
a história do lugar mas que garanta o direi-
to à uma moradia digna para os quilombos. 
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05.considerações finais
 Um dos diversos objetivos deste tra-
balho foi entender e analisar qual lugar a 
população negra ocupa na produção de es-
paços urbanos e seus territórios. Traçar esse 
processo histórico sobre a influência do pla-
nejamento urbano na segregação do corpo 
negro tem como ponto principal evidenciar 
essa problemática, a qual ainda carece de 
estudos aprofundados na área da arquitetu-
ra e urbanismo, para que se amplie a com-
preensão de que os problemas de moradia 
e inchaço das periferias não se tratam ape-
nas de uma questão de classe, mas também 
de um resultado do racismo estrutural que 
condicionou a população negra a ocupar es-
ses espaços. Pensar na formação das cida-
des e bairros é também pensar em como a 
raça  também se estabeleceu historicamente 
como dimensão para definir investimentos, 
aprovar legislações e planos, que dividem a 
cidade entre bairros periféricos e nobre, áreas 
legais e ilegais. Portanto,  é importante levar 
em conta que a segregação espacial tem cor.
 Estudar e compreender a questão dos 
territórios negros, em específico os quilom-
bos, me fez ter uma percepção melhor so-
bre como nós, arquitetos e urbanistas, en-
quanto profissionais temos que ampliar o 
conhecimento sobre as especificidades de 
ocupação e construção de espaços, nas di-
ferentes formas de se relacionar com a cida-
de e o meio ambiente, estrapolar as teorias 
europeias e estadunidenses, que são co-
muns e estudadas durante nossa formação, 
sobre entendimento do que é urbano, de 
como é vivenciar a cidade. É necessário en-

tender o urbanismo a partir da diversidade 
de vivências e identidades que temos em 
nosso país, pois replicar ideais importados 
nos restringe em apenas atender um recor-
te específico dentro da complexidade cultu-
ral existente em nosso país. Assim, é impor-
tante pontuar que para realizar um projeto 
ou planejamento participativo é necessário 
reconhecer e entender essas diversidades e 
que cada povo/comunidade dentro do Brasil 
tem suas especificidades e modos de se re-
lacionar com o espaço, seja urbano ou rural.
 Como uma pessoa preta, realizar es-
sas análises também  foi importante para 
entender as diferentes possibilidades que 
um corpo negro tem dentro da cidade, para 
além do que nos é colocado. Foi entender a 
história da urbanização do Brasil através de 
uma perspectiva que me atravessa, que me 
identifico, e assim finalmente reafirmo a ne-
cessidade de mais estudos e pautas como 
essa dentro do meio acadêmico não só para 
e sobre pessoas negras, mas sobre a diver-
sidade e complexidade das relações urba-
nas que existem no nosso país. Ficando aqui 
esse trabalho como uma contribuição para 
que tenham cada vez mais questionamen-
to sobre diferentes corpos, visões e existên-
cias dentro da arquitetura e do nosso curso.
 O papel do arquiteto e urbanista den-
tro dessa temática se encontra justamente 
no entendimento das necessidades de habi-
tação, infraestrutura e acesso à terra das di-
ferentes comunidades e, para além disso no 
cerne de sua função social, potencializar e 
valorizar a cultura diversa brasileira, auxilian-



69

do na legitimação das vozes que por muito 
são silenciadas em nossa sociedade. Estudar 
e compreender a identidade dos territórios 
negros dentro do campo da arquitetura e ur-
banismo significa incluir essas comunidades 
no planejamento urbano, quebrando a visão 
hegemônica do urbanismo marcado pelo 
racismo estrutural que influencia o modo 
de planejar as cidades brasileiras até atual-
metne. Ademais, inserir os profissionais nes-
sa discussão pode atribuir a formulação de 
políticas urbanas que sejam mais inclusivas e 
permitam que o reconhecimento da impor-
tância da ancestralidade cultural e histórica 
da população negra contribua para um maior 
acesso ao direito à cidade dessa população. 
 Como abordado ao decorrer do traba-
lho, a questão da regularização do Quilombo 
Vidal Martins é algo que poderá perdurar por 
anos e que depende de uma conciliação en-
tre o Governo do Estado de Santa Catarina e 
a comunidade. O CCDRU e a gestão compar-
tilhada da gestão da área do Parque Estadual 
do Rio Vermelho é algo já em discussão en-
tre essa conciliação e, de acordo com a últi-
ma audiência, se configura como uma opção 
provável para a garantia de melhores condi-
ções de habitação para a comunidade. Por se 
tratar de uma sobreposição entre a comuni-
dade tradicional e uma Unidade de Conser-
vação, esse processo envolve complexidades, 
algo que poderia ter uma assistência técnica 
não só do IMA, INCRA e dos Ministérios Pú-
blicos Federal e Estadual, mas também de 
arquitetos que podem auxiliar a comunida-
de para ter uma melhor compreensão sobre 
as questões técnicas sobre o zoneamento do 
território onde estão estabelecidos. Profissio-
nais de arquitetura e urbanismo poderiam 
auxiliar em um planejamento transversal 
entre os conhecimentos e necessidades da 
comunidade, as necessidades de proteção 
ambiental e uso do solo, e os conhecimen-
tos técnicos e projetuais para atender não só 

as necessidades da comunidade, como as 
expectativas de preservação ambiental, que 
é algo que a própria comunidade almeja. 
 Durante o processo de contato com a 
comunidade do Quilombo Vidal Martins tam-
bém tive algumas limitações no processo de 
contato para realização de entrevistas, vindas 
pelo fato de algumas pessoas da comunidade 
já estarem exaustas com todo o processo mo-
roso de regularização que vem acontecendo, 
o qual ainda continua sem uma perspectiva 
de se encerrar. Essa situação, denota como 
todo esse processo burocrático afeta não só 
a questão de moradia, pois a comunidade 
ainda se encontra sem a possibilidade de 
construir casas em suas terras, mas também 
num cansaço psicológico, pela resistência e 
persistência na luta pela efetivação de seus 
direitos garantidos pela Constituição Federal. 
Por fim, pontuo aqui como um dos principais 
ensinamento que levarei comigo para além 
desta pesquisa, mas acredito que é uma 
aprendizagem que se encaixa totalmente 
com o que é fazer arquitetura e urbanismo 
é a questão do aquilombamento: da con-
cepção de viver uma coletividade; de conti-
nuar sendo resistência apesar das adversi-
dade; mas, também, de uma convivência e 
transpasse de conhecimento sobre o con-
tato com o meio ambiente e diferentes for-
mas de viver a comunidade. Aquilombar-se, 
é também participar, trocar conhecimentos 
e perpetuar a memória e a ancestralidade. 
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